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DOCUMENTO FINAL 72 CONFERENCIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO
EDUCAGCAO INFANTIL

META 1

Universalizar o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos para toda a populacdo de 6 (seis) a 14
(quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (nhoventa e cinco por cento) dos estudantes concluam essa
etapa na idade recomendada, até 2024.

Estratégia 1.1 — “Construir, ampliar e adequar Centros de Educagéo Infantil para ampliagcdo visando
a universalizacao de atendimento de 4 a 5 anos até 2016 e 50% de 0 a 3 anos até 2024;”
Propostas:

Estratégia 1.2 — “Definir, em regime de colaboracao entre a Unido, os Estados, o Distrito Federal e
0s Municipios, metas de expanséo das respectivas redes publicas de Educacéao Infantil segundo o Parametro
Nacional de Qualidade, considerando as peculiaridades locais;”

Estratégia 1.3 — “Garantir que, até 2024, seja inferior a 10% (dez por cento) a diferenca entre as
taxas de frequéncia a Educacdao Infantil das criancas de até 3 (trés) anos oriundas do quinto de renda familiar
per capita mais elevado e as do quinto de renda familiar per capita mais baixo;”

Estratégia 1.4 — “Garantir o funcionamento e alimentagdo de um Sistema Unico de Cadastro de lista
de espera dos alunos;

Estratégia 1.5 —“Criar e publicitar a partir do primeiro ano e durante a vigéncia do PME mecanismos
de consulta publica da demanda das familias por creches;”

Estratégia 1.6 — “Promover a reestruturacao e aquisicdo de materiais e equipamentos para a rede
escolar publica e conveniada de Educacao Infantil, voltadas a expansdo e a melhoria da rede fisica de
Centros de Educacéo Infantil Publicos, considerando as comunidades indigenas, assentamento e zona
rural.”

Estratégia 1.7 — “Avaliar continuamente a Educacao Infantil a fim de aferir e garantir a infraestrutura
fisica, o quadro de pessoal e os recursos pedagdégicos e de acessibilidade empregados na creche e na pré-
escola;”

Estratégia 1.8 — “Implantar, até 2016, avaliagdo da Educacéao Infantil, a ser realizada a cada 2 (dois)
anos, com base em Parametros Nacionais de Qualidade, a fim de aferir a infraestrutura fisica, o quadro de
pessoal, as condicdes de gestdo, os recursos pedagogicos, a situacao de acessibilidade, entre outros
indicadores relevantes;”
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Estratégia 1.9 - “Promover a formagéo inicial e continuada dos (as) profissionais da educagéo
infantil, via EAD e presencial, garantindo, progressivamente, o atendimento por profissionais com
formacéao superior.”

Estratégia 1.10 — “Garantir e incentivar a realizacdo de projetos de pesquisa, projetos de extensao
académicos e de estagios curriculares de curso de formacgao docente em nivel médio e de cursos superiores
gue possam contribuir com a melhoria da qualidade da Educacéo Infantil;”

Estratégia 1.11 — “Estimular a articulagéo entre pds-graduacao, nucleos de pesquisa e cursos de
formacdo para profissionais da educacdo, de modo a garantir a elaboragdo de curriculos e propostas
pedagdgicas que incorporem os avangos de pesquisas ligadas ao processo de ensino aprendizagem e as
teorias educacionais no atendimento da populacéo de O (zero) a 5 (cinco) anos;”

Estratégia 1.12 — “Garantir o atendimento das criangas do campo na Educacéo Infantil por meio do
redimensionamento da distribuicdo territorial da oferta, limitando a nucleacdo de escolas e o deslocamento
das criancas, de forma a atender as especificidades das comunidades rurais, comunidades indigenas e
assentamentos;”

Estratégia 1.13 — “Definir o papel da escola no campo e na area rural, garantindo a identidade do
homem do campo com escolas, metodologia e material pedagégico adequado a realidade do meio rural,
comunidades indigenas, quilombolas e assentamentos;”

Estratégia 1.14 — “Fomentar o acesso a Educacao Infantil pablica e garantir a oferta do atendimento
educacional especializado complementar, respeitando-se o atendimento quanto ao nimero de estudantes por
sala, de acordo com a deliberacdo do CMEL, com acompanhamento da equipe multidisciplinar da Secretaria
Municipal de Educagédo, especialmente para a Educagédo Infantil, a fim de atender os estudantes com
deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento, transtornos funcionais especificos e altas habilidades ou
superdotacéo, assegurando o apoio de educacdo bilingue para criancas com deficiéncia auditiva e a
transversalidade da Educacéo Especial na Educacéo Infantil, ficando sob a responsabilidade dessa equipe o
encaminhamento para a area da saude (fonoaudiologia, fisioterapia, neurologia), fortalecendo as relacdes de
rede e priorizando casos encaminhados pela educagao/Municipio.”

Estratégia 1.15 — “Implementar, em carater complementar, programas de orientagdo e apoio as
familias, por meio da articulagcdo das areas de educacdo, saude e assisténcia social, com foco no
desenvolvimento integral das criangas de até 3 (trés) anos de idade;”

Estratégia 1.16 — “Considerar a Deliberacdo de Educacao Infantil do CMEL — Conselho Municipal
de Educacéao de Londrina em vigéncia, para a organizacao de grupos, respeitando as condi¢cdes concretas
de desenvolvimento das criancas e suas especificidades.”

Estratégia 1.17 — “Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e dapermanéncia
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das criangas na Educacdao Infantil, em especial dos beneficiarios de programas de transferéncia de renda,
em colaboracdo com as familias e com os érgdos publicos de assisténcia social, salde e protecdo a
infancia;”

Estratégia 1.18 — “Promover discussao junto aos 6rgaos publicos de assisténcia social, saude e
protecdo a infancia, garantindo a busca ativa de criangas em idade correspondente & Educacéo Infantil,
preservando o direito de opgao da familia em relagéo as criangas de até 3 (trés) anos;”

Estratégia 1.19 — “O Distrito Federal e os Municipios, com a colaboragao da Uniédo e dos Estados,
realizardo e publicardo, a cada ano, levantamento da demanda manifestada por Educacdo Infantil em
creches e pré-escolas, como forma de planejar e verificar o atendimento;”

Estratégia 1.20 — “Estimular o0 acesso a Educagéo Infantil em tempo integral, para todas as criangas
de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educacgéo
Infantil;”

Estratégia 1.21 - “Ampliar a jornada escolar das criangas de 4 e 5 anos, de forma que o tempo de
permanéncia na escola ou sob sua responsabilidade passe a ser igual ou no minimo de 7 (sete) horas diarias
durante todo o ano letivo;”

Estratégia 1.22 — “Cabera ao Forum de Educacao e o CMEL — Conselho Municipal de Educacéao de
Londrina organizar féruns a cada biénio para discussdo, acompanhamento, avaliacéo e definicdo de politicas
publicas e monitoramento/fiscalizagdo do atendimento da Educacéo Infantil a partir da implantagao do Plano
Decenal;”

Estratégia 1.23 — “Garantir o ensino da Histéria e Cultura Afro-Brasileira e Indigena, nos termos da
Lei n® 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e da Lei n° 11.645, de 10 de margo de 2008, em conformidade com
as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educacdo Infantil, por meio de formacdo continuada, acbes
colaborativas com universidades, féruns de educacédo para a diversidade étnico racial e género, conselhos
escolares, equipes pedagdgicas e com a sociedade civil em geral;”

Estratégia 1.24 — “Estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos
empregadores, publicos e privados, e 0s sistemas de ensino, para promover a compatibilizacdo da jornada
de trabalho dos empregados e das empregadas com o horério de atendimento ofertado por instituicdes de
Educacéo Infantil, desde que em periodo diurno;”

Estratégia 1.25 —“Contratar por meio de concurso publico professores habilitados para ensino de
Arte e Educacao Fisica para atuar na Educacao Infantil;”

Estratégia 1.26 — “Garantir a mesma qualidade de atendimento das criangas do campo, indigenas,
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na Educacao Infantil, conforme atendimento das criancas da area urbana, respeitando as especificidades.”

Estratégia 1.27 — “Estabelecer o processo de emissdo dos documentos escolares na regulagéo do
fluxo de estudantes Inter e intra unidades escolares da rede publica e privada para a faixa etaria de 4 e 5
anos;”

Estratégia 1.28 — “Promover a formacéo inicial e continuada dos(as) profissionais da Educacao
Infantil, via EAD e presencial, garantindo, progressivamente, o atendimento por profissionais com formagao
superior.
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META 2

Universalizar o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos para toda a populacdo de 6 (seis) a 14
(quatorze) anos; Meta 2.B: garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam
essa etapa na idade recomendada, até 2024.

Estratégia 2.1 — “Definir, até dezembro de 2016 direitos e objetivos de aprendizagem para todos os
anos do Ensino Fundamental, de maneira a assegurar a formacdo béasica comum, reconhecendo a
especificidade da infancia e da adolescéncia, 0os novos saberes e os tempos escolares;”

Estratégia 2.2 — “Definir instancia permanente de negociagéo e cooperacao conforme o § 5° do art.
7° da Lei 13.005/2014, garantindo a implantacdo dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento
gue configurardo a Base Nacional Comum Curricular do Ensino Fundamental;”

Estratégia 2.3 — “Garantir o acompanhamento individual de cada estudante do Ensino
Fundamental, incluindo Educagé&o de Jovens e Adultos e Educacao Especial, por meio de professorauxiliar
e/ou da oferta de contraturno em todas as escolas municipais de Ensino Fundamental;”

Estratégia 2.4 — “Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanéncia e
do aproveitamento escolar dos beneficiarios de programas de transferéncia de renda, bem como das
situacdes de discriminacdo, preconceitos e violéncias na escola, visando ao estabelecimento de condi¢bes
adequadas para o sucesso escolar dos alunos (as), em colaboracdo com as familias e com érgéos publicos
de assisténcia social, saude e protecao a infancia, adolescéncia e juventude, fortalecendo o trabalho de rede
gue ja é executado no Sistema Municipal de Saude;”

Estratégia 2.5 — “Promover a discussao junto aos érgaos publicos de assisténcia social, saude e
protecdo a infancia, garantindo a busca ativa de criangas em idade correspondente ao Ensino Fundamental;”

Estratégia 2.6 — “Desenvolver tecnologias pedagogicas que combinem, de maneira articulada, a
organizacao do tempo e das atividades didaticas entre a escola e 0 ambiente comunitario, considerando as
especificidades da educacéao especial, das escolas do campo e das comunidades indigenas e quilombolas;”

Estratégia 2.7 — “Definir o papel da escola no campo e comunidade indigena, garantindo a
identidade cultural do individuo com escolas, metodologia e material pedagégico adequado a realidade;”

Estratégia 2.8 — “Disciplinar, no ambito dos sistemas de ensino, a organizagao flexivel do trabalho
pedagdgico, incluindo material pedagdgico adequado e unificacdo do calendario escolar de acordo com a
realidade local, a identidade cultural e as condi¢gbes climaticas da regiéo;”
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Estratégia 2.9 — “Garantir a pratica da educacgédo para a solidariedade, para o respeito a diversidade
cultural, étnico-racial, religiosa, sexual, politica e outros, assegurando o ensino da histéria e cultura afro-
brasileira e indigena, nos termos da Lei n°® 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e da Lei n°® 11.645, de 10 de
marco de 2008, incluindo a formag&o continuada para todos os professores da rede municipal de ensino;”

Estratégia 2.10 — “Garantir o ensino da histéria e cultura afro-brasileira e indigena, nos termos da Lei
n° 10.639, de 9 de janeiro de 2003 e da Lei n°® 11.645, de 10 de marco de 2008 por meio de acdes
colaborativas com universidades e faculdades, foruns de educacgéo para a diversidade étnico-racial, cultura
surda escolares, equipes pedagogicas e com a sociedade civil em geral;”

Estratégia 2.11 — “Incentivar a participagdo dos pais ou responsaveis no acompanhamento das
atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relagdes entre as escolas e as familias;”

Estratégia 2.12 — “Ofertar o ensino fundamental, em especial dos anos iniciais, para as populacdes
do campo, indigenas e quilombolas nas préprias comunidades;”

Estratégia 2.13 — “Assegurar transporte de qualidade e gratuito aos alunos e profissionais da
educacado da zona rural e local de dificil acesso, reduzindo a evaséo escolar da educacdo do campo e o
tempo maximo dos estudantes em deslocamento a partir de suas realidades;”

Estratégia 2.14 — “Criar politicas publicas educacionais especificas e diferenciadas, atendendo
criancas de familias de baixa renda, com renda per capita de até 1/4 de salario minimo, negras, indigenas e
com deficiéncia;”

Estratégia 2.15 — “Desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, garantida a
gualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades de carater itinerante;”

Estratégia 2.16 — “Oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos (as) estudantes e de
estimulo as habilidades, inclusive mediante certames e concursos nacionais;”

Estratégia 2.17 — “Promover atividades de desenvolvimento e estimulo as habilidades esportivas
nas escolas, interligadas a um plano de disseminacdo do desporto educacional e de desenvolvimento
esportivo nacional;”

Estratégia 2.18 — “Incentivar a oferta de vagas do 6° ao 9° ano do Ensino Fundamental Il, no periodo
noturno, na rede estadual de ensino;”
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Estratégia 2.19 — “Garantir a criacdo de novos cargos de professor, a fim de suprir as necessidades
das unidades escolares e com a obrigatoriedade de nomeacdo destes, anterior a inauguracdo da nova
escola;”

Estratégia 2.20 — “Garantir no quadro de professores da escola, auxiliar de regéncia para
atendimento dos alunos do 1° ao 5° ano na proporcao de 1 para cada 3 turmas, até 2024 visando avangos
na qualidade do ensino oferecido, baseando-se no aumento de recursos financeiros destinados a Educacgao;”

Estratégia 2.21 — “Contratar, por meio de concurso publico, professores habilitados para o ensino
da Lingua Estrangeira Moderna, Arte e Educacdao Fisica para atuar nos anos iniciais do Ensino Fundamental
de nove anos;”




. X, LONDRINA
DAS PRE-CONFERENCIAS E DA e

728 CONFERENCIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE LONDRINA o
Portaria SME-GAB n° 19, de 22/03/2019 Publicada no JOM n° 3763 de 05/04/2019

CMEL COMISSAO DE ORGANIZACAO E REALIZACAO gt

META 3

“Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a populacdo de 15 (quinze) a 17
(dezessete) anos; Meta 3.B: elevar até 2024, a taxa liquida de matriculas no Ensino Médio para 85% (oitenta
e cinco por cento).”

Estratégia 3.1 — “Incentivar a melhoria dos investimentos em recursos humanos, fisicos e
financeiros nas instituicbes publicas de Ensino Médio;”

Estratégia 3.2 — “Gestionar junto a SEED- Secretaria de Estado de Educacéo, através do NRE —
Nucleo Regional de Educacéo, melhor planejamento quanto a distribuicdo de aulas aos professores das
instituicdes publicas de Ensino Médio;”

Estratégia 3.3 — “Fomentar a garantia da diversificagdo curricular do Ensino Médio, a fim de
incentivar abordagens interdisciplinares estruturadas pela relacao entre teoria e pratica, discriminando-se
conteudos obrigatérios e conteludos eletivos articulados em dimensbes tematicas, tais como ciéncia,
trabalho, tecnologia, linguas estrangeiras, cultura e esporte, apoiado por meio de acdes de aquisi¢do de
equipamentos e laboratérios, producdo de material didatico especifico e formacdo continuada de
professores;”

Estratégia 3.4 — “Fomentar a definicdo de uma instancia permanente de negocia¢éo e cooperacao,
conforme o § 5° do art. 7° da Lei n°® 13.005/2014, garantindo a implantagdo dos direitos e objetivos de
aprendizagem e desenvolvimento que configurardo a base nacional comum curricular do Ensino Médio;”

Estratégia 3.5 — “Incentivar o desenvolvimento, nas unidades escolares de Ensino Médio, em
parceria com a Secretaria Municipal de Cultura, de atividades linguisticas culturais como teatro, musica,
oficina de dancas, artes plasticas e outras.”

Estratégia 3.6 — “Incentivar o desenvolvimento de projetos pedagdgicos de esporte e lazer, bem
como atividades extracurriculares em espacos e com materiais adequados para o estudante e seus
familiares, por meio de parcerias com a FEL e outras instituicdes;”

Estratégia 3.7 — “Fomentar a manutencéo e ampliagdo de programas e acdes de correc¢éo de fluxo
do ensino fundamental, por meio do acompanhamento individualizado do estudante, com rendimento escolar
defasado e pela adocao de praticas como aulas de reforco no turno complementar, estudos de recuperacao
e progressao parcial, de forma a reposiciona-lo no ciclo escolar de maneira compativel com sua idade;”

Estratégia 3.8 — “Fomentar a oferta de salas de apoio para educandos com dificuldades de
aprendizagem nas diferentes disciplinas;”
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Estratégia 3.9 — “Sugerir a utilizagdo, também como critério o acesso a Educacéo Superior o Exame
Nacional do Ensino Médio, e outras avaliacdbes compreendidas no Sistema Nacional de Avaliacdo da
Educacao Basica — SAEB;”

Estratégia 3.10 — “Fomentar a expansdo das matriculas gratuitas de Ensino Médio integrado a
Educacéo Profissional, observando-se as peculiaridades das populacdes do campo, das comunidades
indigenas e quilombolas e das pessoas com deficiéncia;”

Estratégia 3.11 — “Estimular a expansado do estagio para estudantes da Educagéo Profissional
Técnica de Nivel Médio e do Ensino Médio Regular, preservando-se seu carater pedagogico integrado ao
itinerario formativo do estudante, visando ao aprendizado de competéncias proprias da atividade profissional,
a contextualizacao curricular e ao desenvolvimento do estudante para a vida cidada e para o trabalho;”

Estratégia 3.12 — “Fortalecer o acompanhamento e 0 monitoramento do acesso e dapermanéncia
dos (as) jovens beneficiarios (as) de programas de transferéncia de renda, no Ensino Médio, quanto a
frequéncia, ao aproveitamento escolar e a interagcdo com o coletivo, bem como das situacdes de
discriminacao, preconceitos e violéncias, praticas irregulares de exploragéo do trabalho, consumo de drogas,
gravidez precoce, em colaboracdo com as familias e com 6rgdos publicos de assisténcia social, saude e

protecdo a adolescéncia e juventude;”

Estratégia 3.13 — “Promover a discussao junto aos 6rgaos publicos de assisténcia social, saude e
protecdo a adolescéncia e a juventude, para a busca ativa e atendimento da populacdo de 15 (quinze) a 17
(dezessete) anos fora da escola;”

Estratégia 3.14 — “Fomentar programas de educagao e de cultura para a populagéo urbana e do
campo de jovens, na faixa etaria de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e de adultos, com qualificacéo social
e profissional para aqueles que estejam fora da escola e com defasagem no fluxo escolar;”

Estratégia 3.15 — “Incentivar o redimensionamento da oferta de Ensino Médio nos turnos diurno e
noturno, bem como a distribuicéo territorial das escolas de Ensino Médio, para a ampliagdo das mesmas, de
forma a atender a toda a demanda, elaborando proposta pedagégica que contemple metodologias voltadas
ao atendimento das necessidades especificas dos estudantes;”

Estratégia 3.16 — “Estimular a contratagédo de professores do Ensino Médio por meio de Concurso
Publico para atendimento da demanda favorecendo o estabelecimento de vinculo do professor com a
unidade escolar;”

Estratégia 3.17 — “Fomentar o desenvolvimento de formas alternativas de oferta do Ensino Médio,
garantida a qualidade, para atender aos filhos (as) de profissionais que se dedicam a atividades de caréater
itinerante;”
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Estratégia 3.18 — “Incentivar a implementagéo de politicas de prevencdo a evasdao motivada por
preconceito ou quaisquer formas de discriminacado, criando rede de protecao contra formas associadas de
exclusdo;”

Estratégia 3.19 — “Estimular parcerias entre as Universidades e Faculdades do Municipio de
Londrina, com o Ensino Médio, visando melhorar a qualidade e diminuicdo da evaséo;”

Estratégia 3.20 — “Estimular a participagao dos adolescentes nos cursos das areas tecnoldgicas,
cientificas e artisticas.”
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META 4

“Universalizar, para a populacéo de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiéncia, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacdo, o acesso a educacdo basica e ao
atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de
sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou servicos
especializados, publicos ou conveniados.”

Estratégia 4.1 — “Contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutencao e Desenvolvimento
da Educacéo Bésica e de Valorizagdo dos Profissionais da Educacdo — FUNDEB, as matriculas dos (as)
estudantes da educacédo regular da rede publica que recebam atendimento educacional especializado
complementar e suplementar, sem prejuizo do cOmputo dessas matriculas na educacao basica regular, e as
matriculas efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, na educacdo especial ofertada em
instituicdes comunitarias, confessionais ou filantrépicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder publico
e com atuagao exclusiva na modalidade, nos termos da Lei n° 11.494, de 20 de junho de 2007;”

Estratégia 4.2 — “Promover, até 2024, a universalizagdo do atendimento escolar a demanda
manifestada pelas familias de criancas de 0 (zero) a 3 (trés) anos com deficiéncia, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacdo, observando o que dispde a Lei n° 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educacéo nacional;”

Estratégia 4.3 — “Implantar, até 2024, salas de recursos multifuncionais e fomentar a formagao
continuada de professores e professoras para o atendimento educacional especializado nas escolas
urbanas, do campo e indigenas;”

Estratégia 4.4 — “Garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou servicos especializados, publicos ou conveniados, nas formas
complementar e suplementar, a todos os alunos com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento,
altas habilidades ou superdotacéo, matriculados na rede publica de educacéo basica, conforme necessidade
identificada por meio de avaliagéo, ouvidos a familia e o estudante; nos termos da lei 13.146/2015.”

Estratégia 4.5 —“Criar centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e assessoria, articulados com
instituicbes académicas e integrados por profissionais das areas de salde, assisténcia social, pedagogia e
psicologia, para apoiar o trabalho dos (as) professores da educacdo basica com os (as) alunos com
deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotagao.”

Estratégia 4.6 — “Manter e ampliar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas
instituicdes publicas, para garantir o acesso e a permanéncia dos (as) estudantes com deficiéncia por meio
da adequacdo arquitetonica, da oferta de transporte acessivel e da disponibilizagdo de material didatico
préprio e de recursos de tecnologia assistiva, assegurando ainda, no contexto escolar, em todas as etapas,
niveis e modalidades de ensino, a identificacdo dos (as) estudantes com altas habilidades ou superdotacao;
adequacdo arquitetdnica de oferta de transporte acessivel e interprete de libras e de recursos de tecnologia
assistiva.”
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Estratégia 4.7 — “Garantir a oferta de educacao bilingue, em Lingua Brasileira de Sinais — LIBRAS
como primeira lingua e na modalidade escrita da Lingua Portuguesa como segunda lingua, aos estudantes
surdos e com deficiéncia auditiva de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas e classes bilingues e em
escolas inclusivas, nos termos do art. 22 do Decreto n° 5.626, de 22 de dezembro de 2005, e dos artigos 24
e 30 da Convencéo sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia, bem como garantir o uso de tecnologia
assistiva (softwares e aplicativos) ”

Estratégia 4.8 — “Garantir a oferta de educacao inclusiva, vedada a exclusdo do ensino regular sob
alegacao de deficiéncia e promovida a articulacdo pedagdgica entre o ensino regular e o atendimento
educacional especializado;”

Estratégia 4.9 — “Fortalecer o acompanhamento e monitoramento do acesso a escola e ao
atendimento educacional especializado, bem como da permanéncia e do desenvolvimento escolar dos( as)
alunos com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades ou superdotagéo
beneficiarios (as) de programas de transferéncia de renda, juntamente com o combate as situacfes de
discriminacdo, preconceito e violéncia, com vistas ao estabelecimento de condigbes adequadas para o
sucesso educacional, em colaboracdo com as familias e com 6rgaos publicos de assisténcia social, saude
e protecdo a infancia, a adolescéncia e a juventude;”

Estratégia 4.10 — “Fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias,
materiais didaticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas a promog¢éao do ensino e da
aprendizagem, bem como das condi¢c8es de acessibilidade dos (as) estudantes com deficiéncia, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotagao;”

Estratégia 4.11 — “Promover, o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinar que atendam as
especificidades educacionais de estudantes com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotacado e transtornos funcionais especificos que requeiram medidas de atendimento
especificos;”

Estratégia 4.12 — “Promover a articulagdo intersetorial entre 6rgaos e politicas de saude,
assisténcia social e direitos humanos, em parceria com as familias, com o fim de desenvolver modelos de
atendimento voltados a continuidade do atendimento escolar, na educacgéao de jovens e adultos, das pessoas
com deficiéncia e transtornos globais do desenvolvimento e Transtornos Funcionais Especificos com idade
superior a faixa etaria de escolarizagdo obrigatéria, de forma a assegurar a atencao integral ao longo da
vida;”

Estratégia 4.13 — “Garantir a ampliagdo das equipes de profissionais da educagao para atender a
demanda do processo de escolarizacdo dos (as) estudantes com deficiéncia, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotagéo, garantido a oferta de professores (as) do atendimento
educacional especializado, profissionais de apoio ou auxiliares, tradutores (as) e intérpretes de Libras, guias
intérpretes para surdos-cegos, professores de Libras, prioritariamente surdos, e professores bilingues;”

Estratégia 4.14 “Criar indicadores de qualidade e politica de avaliacdo e supervisdo para
funcionamento de instituicdes publicas e privadas que prestam atendimento aos estudantes com deficiéncia,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacéo e transtornos funcionais
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especificos.”

Estratégia 4.15 — “Prestar informacdes detalhadas sobre o perfil das pessoas com deficiéncia,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacéo de O (zero) a 17 (dezessete)
anos ao Ministério de Educacao; e aos seus respectivos sistemas.”

Estratégia 4.16 — “Promover parcerias com instituicdes comunitarias, confessionais ou filantropicas
sem fins lucrativos, conveniadas com o poder publico, visando a ampliar as condicbes de apoio ao
atendimento escolar integral das pessoas com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotacdo matriculadas nas redes publicas de ensino;”

Estratégia 4.17 — “Promover parcerias com instituicbes de Ensino superior, publicas e privadas,
bem como instituicbes comunitarias, confessionais ou filantropicas sem fins lucrativos, conveniadas com o
poder publico, visando ampliar a oferta de formacg&o continuada e a producgéo de material didatico acessivel,
assim como os servicos de acessibilidade necessarios ao pleno acesso, participagcédo e aprendizagem dos
estudantes com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotagéo
matriculados nas redes publicas de ensino.”

Estratégia 4.18 — “Promover parcerias com instituicdes de ensino superior publicas, privadas, bem
como comunitarias, confessionais ou filantrépicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder publico, a
fim de favorecer a participagao das familias e da sociedade na constru¢ao do sistema educacional inclusivo.”

Estratégia 4.19 — “Realizar permanentemente parceria com a Secretaria de Saude testes de acuidade
visual e auditiva, bem como exames de acordo com as necessidades especificas dos estudantes,
viabilizando quando necessario o encaminhamento médico especializado em carater prioritario.”

Estratégia 4.20 — “Promover parceria com Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiéncia para solicitar a inclusdo do plano de acdo do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiéncia as visitas de fiscalizacdo para verificagcdo das acessibilidades das unidades escolares do
municipio;”

Estratégia 4.21 — “Adequar, todas as unidades escolares quanto a acessibilidade.”

Estratégia 4.22 — “Manter e ampliar através de parcerias cursos de educagéo bilingue para todas
as escolas que compdem o sistema municipal de ensino de Londrina.”

Estratégia 4.23 — “Garantir um profissional com formacao em Educacao Especial para atender a
inclusdo na educacéo infantil de forma nucleada, conforme a demanda existente em cada regiao;”
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Estratégia 4.24 — “Garantir profissional para atuar como apoio;”

Estratégia 4.25 — “Fomentar a necessidade de equipe multidisciplinar composta por
psicopedagogos, professor especialista em educacdo especial, fisioterapeutas, terapeuta ocupacional,
fonoaudiologos, psic6logos, neuropediatras, buscando parcerias para garantia destes atendimentos.”

Estratégia 4.26 — “Garantir o acompanhamento e monitoramento do acesso a escola e aos
atendimentos de recuperagdo paralela, bem como da permanéncia e do desenvolvimento escolar dos
estudantes com transtornos funcionais especificos, com vistas ao estabelecimento de condi¢des adequadas
para o sucesso educacional, em colaboragédo com as familias e com a saude.”

Estratégia 4.27 — “Vedar a negacao de matricula no ensino regular sob a alegacao de deficiéncia,
TGD, altas habilidades e superdotacéao;”

Estratégia 4.28 — “De acordo com o estabelecido pela resolugdo CNE/CEB,04/2009, o
professor(a)do AEE deve ser licenciado (a) em qualquer area do conhecimento e ter formagéo continuada
(lato sensu/ stricto senso) em educagao especial.”
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META 5

Alfabetizar todas as criancas, ho maximo, até o final do 3° (terceiro) ano do Ensino Fundamental.

Estratégia 5.1 — “Garantir a estruturacdo do Ensino Fundamental de nove anos com qualificacéo e
valorizacdo dos (as) professores (as) alfabetizadores e com foco na organizagéo de ciclo de alfabetizacao
com duracao de trés anos, a fim de garantir a alfabetizacdo plena de todas as criangas, no maximo, até o
final do segundo ano;”

Estratégia 5.2 — “Aplicar, no minimo uma vez ao ano, avaliagao sistémica especifica para aferir a
alfabetizacéo das criancas e diante dos resultados buscar solugdes junto as escolas visando implementar
acdes na melhoria do ensino;”

Estratégia 5.3 — “Selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para a alfabetizagdo de
criangas, assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagoégicas, bem como o acompanhamento
dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas, devendo ser disponibilizadas,
preferencialmente, como recursos educacionais abertos;”

Estratégia 5.4 — “Fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de praticas
pedagdgicas inovadoras que contemplem as devidas especificidades como diversidade étnico-racial,
cultural, religiosa e sexual, que assegurem a alfabetizacdo e favoregam a melhoria do fluxo escolar e a
aprendizagem dos (as) alunos, consideradas as diversas abordagens metodoldgicas e sua efetividade;”

Estratégia 5.5 — “Apoiar a alfabetizagdo de criangas do campo, indigenas, quilombolas e de
populacdes itinerantes, com a producado de materiais didaticos especificos e desenvolver instrumentos de
acompanhamento que considerem o uso da lingua materna pelas comunidades indigenas e a identidade
cultural das comunidades quilombolas e tradicionais;”

Estratégia 5.6 — “Promover e estimular a formacao inicial e continuada de professores (as) para a
alfabetizag&o de criangas, com o conhecimento de novas tecnologias educacionais e praticas pedagogicas
inovadoras, estimulando a articulag&o entre programas de pos-graduacao stricto sensu e a¢des de formacao
continuada de professores (as) para a alfabetizacao;”

Estratégia 5.7 — “Garantir a biblioteca escolar, com espaco, acervo e formacao de professores para
realizar o atendimento aos alunos como determina a Lei n°® 12.244/10 de 01/05/2010;”

Estratégia 5.8 — “Apoiar a alfabetizagdo das pessoas com deficiéncia considerando as suas
especificidades, inclusive a alfabetizagdo bilingue de pessoas surdas, possibilitando a aprendizagem da
comunidade escolar a lingua brasileira de sinais, a fim de incluir os surdos no ambito educacional, sem
estabelecimento de terminalidade temporal.”

Estratégia 5.9 — “Estruturar equipe multidisciplinar para atuar conjuntamente com as escolas nas
situagOes de dificuldades de aprendizagem dos (as) alunos.”
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META 6

Oferecer Educagdo em Tempo Integral em, no minimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas publicas,
de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos da Educacao Basica.

Estratégia 6.1 — “Estender progressivamente a ampliagéo da jornada escolar, mediante oferta da
educacao basica publica em tempo integral, por meio de curriculo escolar de base comum e diversificada para
o Ensino Fundamental, de forma que o tempo de permanéncia de criancas e adolescentes na escola ou sob
sua responsabilidade passe a ser de no minimo 07 horas diarias durante todo o ano letivo, buscando atender
a todos os alunos matriculados nas escolas contempladas pelo programa de Educacdo em Tempo Integral.”

Estratégia 6.2 — “Garantir a contratacdo e/ou ampliagcdo da jornada de professores concursados na
Educacdo em Tempo Integral;”

Estratégia 6.3 — “Garantir a constru¢do, ampliacéo e reestruturacdo das escolas publicas por meio
da instalacéo de salas de aula, quadras poliesportivas cobertas, laboratorios de ciéncias, laboratérios de
informatica, brinquedotecas, bibliotecas, parque infantil, auditérios, cozinhas, refeitérios, banheiros, salas de
arte, salas de contraturno, salas multiuso e outros equipamentos, bem como de producao de material didatico
e de formacao de recursos humanos para a Educagéo em Tempo Integral;”

Estratégia 6.4 — “Fomentar a articulacdo da escola com os diferentes espacos educativos e
equipamentos publicos como centros comunitérios, bibliotecas, pracas, parques, museus, teatros e cinema,
autorizados pelos 6rgédos afins e com estrutura adequada para atendimento dos alunos”

Estratégia 6.5 — “Aumentar e manter a oferta de atividades a ampliagédo da jornada escolar, de
estudantes matriculados nas unidades da rede publica de educacgdo béasica, de todas as modalidades de
ensino, com atencao especial aos estudantes com alta vulnerabilidade social.”

Estratégia 6.6 — “Orientar e garantir a aplicagdo da gratuidade de que trata o art. 13 da Lei n°
12.101, de 27 de novembro de 2009, em atividades de ampliacdo da jornada escolar dos alunos de escolas
da rede publica de educagéo béasica, de forma concomitante e em articulagdo com a rede publica de ensino;”

Estratégia 6.7 — “Manter e criar parcerias com Secretarias, universidades, faculdades e 6rgaos afins
para ampliacdo da educacédo em tempo integral e da formacéo continuada dos profissionais que atuam nesta;”

Estratégia 6.8 — “Atender as escolas do campo na oferta de Educagédo em Tempo Integral,
considerando as peculiaridades locais;”
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Estratégia 6.9 — “Adequar os espacos fisicos para garantir a Educacéo Integral em Tempo Integral
para pessoas com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento, transtornos funcionais especificos e
altas habilidades ou superdotacdo na faixa etaria de O (zero) a 17 (dezessete) anos, assegurando
atendimento educacional especializado complementar e suplementar ofertado em salas de recursos
multifuncionais da propria escola ou em instituicbes especializadas, avaliadas as condi¢des clinicas do
estudante;”

Estratégia 6.10 — “Adotar medidas para otimizar o tempo de permanéncia dos (as) estudantes na
escola, direcionando a expansao da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com atividades
recreativas, esportivas e culturais;”

Estratégia 6.11 — “Instituir a lingua estrangeira moderna como disciplina regular no Ensino
Fundamental, ministrada por profissionais habilitados para as escolas que implantarem a Educacédo em
Tempo Integral;”

Estratégia 6.12 — “Formar hortas nas escolas, sendo essas usadas pedagogicamente como base
para conhecimentos de matematica, ecologia, alimentacdo saudavel, cultura alimentar, biologia, etc.;”
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META 7

Fomentar a qualidade da educacao basica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar
e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias municipais para o IDEB.

Estratégia 7.1 — “Estabelecer diretrizes pedagdgicas para a Educacdo Béasica Municipal respeitada
a diversidade local;”

Estratégia 7.2 — “Assegurar, no ambito dos anos iniciais do ensino fundamental e incentivar quanto
aos anos finais do ensino fundamental e médio que: em 2019, pelo menos 70% (setenta por cento) dos (as)
alunos do Ensino Fundamental e do Ensino Médio tenham alcancado nivel suficiente de aprendizado em
relac@o aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 50% (cinquenta
por cento), pelo menos, o nivel desejavel; em 2024, todos os (as) estudantes do Ensino Fundamental e do
Ensino Médio tenham alcancado nivel suficiente de aprendizado em relacdo aos direitos e objetivos de
aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta por cento), pelo menos, o nivel
desejavel;”

Estratégia 7.3 — “Garantir a implantagéo de indicadores de avaliagéo institucional nacional com
base no perfil do (a) estudante e do corpo de profissionais da educacgéo, nas condi¢gdes de infraestrutura das
escolas, nos recursos pedagoégicos disponiveis, nas caracteristicas da gestdo e em outras dimensdes
relevantes, considerando as especificidades das modalidades de ensino;”

Estratégia 7.4 — “Promover processo continuo de autoavaliagdo das escolas de Educacao Basica,
por meio da constituicdo de instrumentos de avaliagdo que orientem as dimensfes a serem fortalecidas,
destacando-se a elaboracdo de planejamento estratégico, a melhoria continua da qualidade educacional, a
formacé&o continuada dos (as) profissionais da educagao e o aprimoramento da gestdo democratica;”

Estratégia 7.5 — Formalizar e executar os planos de a¢des articuladas dando cumprimento as metas
de qualidade estabelecidas para a Educagdo Basica Publica e as estratégias de apoio técnico e financeiro
voltadas a melhoria da gestdo educacional, a formacdo de professores e professoras e profissionais de
servicos e apoio escolares, a ampliacdo e ao desenvolvimento de recursos pedagdégicos e a melhoria e
expansdo da infraestrutura fisica da rede escolar;”

Estratégia 7.6 — “Acompanhar as politicas das redes e sistemas de educagdo do municipio, de
forma a buscar atingir as metas do IDEB, procurando reduzir a diferenca entre as escolas com 0s menores
indices e a média nacional, garantindo equidade da aprendizagem;”

Estratégia 7.7 — “Aprimorar continuamente os instrumentos de avaliagdo da qualidade do Ensino
Fundamental e Médio, de forma a englobar o ensino de Ciéncias nos exames aplicados nos anos finais do
Ensino Fundamental, e incentivar a incorporacdo do Enem (Exame Nacional do Ensino Médio), assegurada
a sua universalizacao, ao Sistema de Avaliacdo da Educacéao Basica, bem como apoiar o uso dos resultados
das AvaliagBes Nacionais pelas escolas e Redes de Ensino para a melhoria de seus processos e praticas
pedagdgicas;”




. X, LONDRINA
DAS PRE-CONFERENCIAS E DA e

728 CONFERENCIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE LONDRINA o
Portaria SME-GAB n° 19, de 22/03/2019 Publicada no JOM n° 3763 de 05/04/2019

CMEL COMISSAO DE ORGANIZACAO E REALIZACAO gt

Estratégia 7.8 — “Desenvolver indicadores especificos de avaliacdo da qualidade da Educacgéao
Especial, bem como da qualidade da Educagéo Bilingue para surdos;”

Estratégia 7.9 — “Acompanhar e orientar as Politicas das Redes e Sistemas de Ensino, de formaa
buscar atingir as metas do IDEB — indice de Desenvolvimento da Educagdo Basica, diminuindo a diferenca
entre as escolas com os menores indices e a média municipal, garantindo equidade da aprendizagem e
reduzindo pela metade, até 2024, as diferencas entre as médias do Municipio;”

Estratégia 7.10 — “Acompanhar e divulgar bienalmente os resultados do IDEB- indice de
Desenvolvimento da Educacgéo Basica das escolas, das redes publicas de Educacéo Basica e do Sistema
de Ensino do municipio de Londrina;”

Estratégia 7.11 — “Melhorar o desempenho dos estudantes da Educac¢éo Basica nas avaliagcdes da
aprendizagem no Programa Internacional de Avaliacdo de Estudantes - PISA, tomado como instrumento
externo de referéncia, internacionalmente reconhecido, de acordo com as seguintes projecdes: PISA (média
dos resultados em matematica, leitura e ciéncias 2015: 438, 2016: 455 e 2017: 473;”

Estratégia 7.12 — “Incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e divulgar tecnologias
educacionais para a Educacdo Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio e incentivar praticas
pedagdgicas inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, assegurada a
diversidade de métodos e propostas pedagdgicas, com preferéncia para softwares livres e recursos
educacionais abertos, bem como o0 acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem
aplicadas;”

Estratégia 7.13 — “Garantir, nos anos iniciais do ensino fundamental e estimular, quanto aos anos
finais do ensino fundamental e médio, transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da Educacgéo
do Campo na faixa etéria da educacgéo escolar obrigatoria, mediante renovacao e padronizacao integral da
frota de veiculos, de acordo com especificacBes definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade
e Tecnologia - INMETRO, e financiamento compartilhado, com participacdo da Unido proporcional as
necessidades dos entes federados, visando a reduzir a evasédo escolar e o tempo médio de deslocamento a
partir de cada situacao local;”

Estratégia 7.14 — “Desenvolver pesquisas de modelos alternativos de atendimento escolar para a
populacdo do campo que considerem as especificidades locais e as boas praticas nacionais e
internacionais;”

Estratégia 7.15 — “Universalizar, até 2019, o acesso a rede mundial de computadores em banda
larga de alta velocidade e triplicar, até o final da década, a relagdo computador/estudante nas escolas da rede
publica de Educacdo Basica, promovendo a utilizacdo pedagdgica das tecnologias da informacao e da
comunicagao;”

Estratégia 7.16 — “Apoiar técnica e financeiramente a gestédo escolar mediante transferéncia direta
de recursos financeiros a escola, garantindo a participacao da comunidade escolar no planejamento e na
aplicacdo dos recursos, visando a ampliagcdo da transparéncia e ao efetivo desenvolvimento da gestédo
democratica;”




. X, LONDRINA
DAS PRE-CONFERENCIAS E DA e

728 CONFERENCIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE LONDRINA o
Portaria SME-GAB n° 19, de 22/03/2019 Publicada no JOM n° 3763 de 05/04/2019

CMEL COMISSAO DE ORGANIZACAO E REALIZACAO gt

Estratégia 7.17 — “Estimular e/ou ampliar programas e aprofundar acdes de atendimento ao
estudante, em todas as etapas da Educacao Basica, por meio de programas suplementares de material
didatico escolar, transporte, alimentacéo e assisténcia a saude;”

Estratégia 7.18 — “Assegurar a todas as escolas publicas de Educacédo Basica o acesso a energia
elétrica, abastecimento de agua tratada, esgotamento sanitario e manejo dos residuos sélidos, garantir o
acesso dos alunos a espacos para a pratica esportiva, a bens culturais e artisticos e a equipamentos e
laboratérios de ciéncias com profissional laboratorista habilitado, em cada edificio escolar, garantir a
acessibilidade as pessoas com deficiéncia e inclusive interprete de libras.”

Estratégia 7.19 — “Aderir e manter programa nacional de reestruturagao e aquisi¢cao de
equipamentos para escolas publicas, visando a equalizacao regional das oportunidades educacionais;”

Estratégia 7.20 — “Prover equipamentos e recursos tecnoldégicos digitais para a utilizagéo
pedagdgica no ambiente escolar a todas as escolas publicas da Educagdo Bésica, criando, inclusive,
mecanismos para implementacdo das condi¢cdes necessérias para a universalizagdo das bibliotecas nas
instituicdes educacionais, com acesso a redes digitais de computadores, inclusive a internet;”

Estratégia 7.21 — “Ap0s estabelecidos, cumprir os pardmetros minimos de qualidade dos servigos
da Educacdo Bésica, a serem utilizados como referéncia para infraestrutura das escolas, recursos
pedagdgicos, entre outros insumos relevantes, bem como instrumento para ado¢cdo de medidas para a
melhoria da qualidade do ensino;”

Estratégia 7.22 — “Informatizar a gestao das escolas e das Secretarias de Educagdo do NRE —
Nucleo Regional de Educagéo e do Municipio de Londrina, bem como oferecer formacao continuada parao
pessoal técnico das Secretarias de Educagao;”

Estratégia 7.23 — “Garantir politcas de combate a violéncia na escola, inclusive pelo
desenvolvimento de acdes destinadas a capacitacdo de educadores para deteccdo dos sinais de suas
causas como a violéncia doméstica e sexual, favorecendo a adocdo das providéncias adequadas para
promover a construgéo da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurancga para a comunidade;”

Estratégia 7.24 — “Implementar politicas de inclusdo e permanéncia na escola para adolescentes e
jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e em situacao de rua, assegurando 0s principios
da Lei n°® 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Crianca e do Adolescente;”

Estratégia 7.25 — “Garantir nos curriculos escolares contetidos sobre a histéria e as culturas afro-
brasileira e indigenas e implementar a¢des educacionais, nos termos das Leis n° 10.639, de 9 de janeiro de
2003 e 11.645, de 10 de marco de 2008, assegurando-se a implementacdo das respectivas diretrizes
curriculares nacionais, por meio de a¢des colaborativas com féruns de educacao para a diversidade étnico-
racial, conselhos escolares, equipes pedagdgicas e a sociedade civil;”
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Estratégia 7.26 — “Consolidar a Educacido Escolar no Campo de populagdes tradicionais, de
populacdes itinerantes e de comunidades indigenas e quilombolas respeitando a articulacdo entre os
ambientes escolares e comunitarios e garantindo: o desenvolvimento sustentdvel e preservacdo da
identidade cultural; a participacdo da comunidade na definicdo do modelo de organizacdo pedagogica e de
gestao das instituicdes, consideradas as praticas socioculturais e as formas particulares de organizacao do
tempo; a oferta bilingue na Educacéo Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, em lingua materna
das comunidades indigenas e em Lingua Portuguesa; a reestruturagdo e a aquisicdo de equipamentos; a
oferta de programa para a formacao inicial e continuada de profissionais da educacéo e o atendimento em
Educacéo Especial;”

Estratégia 7.27 — “Desenvolver curriculos e propostas pedagdgicas especificas e fomentar a
formacé&o permanente de profissionais docentes para atuar nas escolas do campo e para as comunidades
indigenas e quilombolas e, incluindo os conteldos culturais correspondentes as respectivas comunidades e
considerando o fortalecimento das praticas socioculturais e da lingua materna de cada comunidade indigena,
produzindo e disponibilizando materiais didaticos especificos, inclusive para os alunos (as) com deficiéncia;”

Estratégia 7.28 — “Mobilizar cidadés e cidadéaos, familias e setores da sociedade civil, articulando
a educacéo formal com experiéncias de educacao popular e cidada, com os propositos de que a educagéo
seja assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o controle social sobre o cumprimento das
Politicas Publicas Educacionais;”

Estratégia 7.29 — “Promover a articulagao dos programas da area da educagéo, de ambito local,
com os de outras areas como saude, trabalho e emprego, assisténcia social, esporte, cultura, possibilitando
a criacdo de rede de apoio integral as familias, que as ajude a garantir melhores condi¢cdes para o
aprendizado dos estudantes exigindo que cada setor competente cumpra seu papel;”

Estratégia 7.30 — “Participar, mediante articulagao, de programas promovidos entre 0s 0rgaos
responsaveis pelas areas da saude e da educacéo, visando o atendimento aos (as) estudantes da rede
escolar publica de Educacao Basica por meio de agdes de prevengao, promogao e atencio a saude;”

Estratégia 7.31 — “Estabelecer agdes efetivas especificamente voltadas para a promocao,
prevencdo, atencdo e atendimento a satde e a integridade fisica, mental e emocional dos (das) profissionais
da educacéo, como condi¢do para a melhoria da qualidade educacional;”

Estratégia 7.32 — “Fortalecer, com a colaboracéo técnica e financeira da Unido, em articulagdo com
o sistema nacional de avaliacdo, os Sistemas Estaduais de Avaliacao da Educacéo Basica, com participacao,
por adeséo, das redes municipais de ensino, para orientar as Politicas Publicas e as praticas pedagdgicas,
com o fornecimento das informag@es as escolas e a sociedade;”

Estratégia 7.33 — “Promover, com especial énfase, em consonancia com as diretrizes do Plano
Nacional do Livro e da Leitura, a formac&o de leitores e leitoras e a capacitagédo de professores e professoras,
bibliotecarios e bibliotecéarias e agentes da comunidade para atuar como mediadores e mediadoras da leitura,
de acordo com a especificidade das diferentes etapas do desenvolvimento e da aprendizagem;”
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Estratégia 7.34 — “Instituir, em articulagado com os Estados, os Municipios e o Distrito Federal,
participar de Programa Nacional de Formacdo de professores e professoras e de alunos e alunas para
promover e consolidar politica de preservacao da memoria nacional;”

Estratégia 7.35 — “Promover a regulacao da oferta da Educagao Basica pela iniciativa privada, de
forma a garantir a qualidade e o cumprimento da funcéo social da Educacao;”

_Estratégia 7.36 — “Estabelecer politicas de estimulo as escolas que melhorarem o desempenho no
IDEB - Indice de Desenvolvimento da Educacgéo Basica, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, da
direcdo e da comunidade escolar;”

Estratégia 7.37 — “Estabelecer politicas de diagndstico e apoio as escolas que apresentarem queda
ou ndo atingirem a média de desempenho no IDEB - indice de Desenvolvimento da Educagio Basica, de
modo a promover a melhoria da qualidade e consequentemente melhoria no resultado de desempenho do
IDEB - indice de Desenvolvimento da Educacéo Basica;”

Estratégia 7.38 — “Definir, a cada 2 anos, metas de melhoria do IDEB - indice de Desenvolvimento
da Educacao Basica por escola municipal, levando em conta a meta existente com o objetivo de melhorar a
gualidade de ensino de forma continua;”

Estratégia 7.39 — “Implementar politicas que contribuam para a redugao das desigualdades captadas
na apuracgao dos indicadores de avaliagdo de desempenho escolar da educagao basica;”

Estratégia 7.40 — “Promover e estimular a educacdo ambiental critica de modo a assegurar que
todas as escolas publicas da Educagdo Basica sejam equipadas com instrumentos que permitam o
desenvolvimento de acfes praticas de sustentabilidade, espaco para compostagem e coleta seletiva, o que
proporcionard um ambiente alfabetizador sustentavel. Criar um selo de escola sustentavel.”
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META 8

Elevar a escolaridade média da populacdo de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a alcancar, no
minimo, 12 (doze) anos de estudo em 2024, para as populacdes do campo, da regido de menor escolaridade
no Pais e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres; igualar a escolaridade média entre negros e nao
negros declarados a Fundacéo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE).

Estratégia 8.1 — “Aderir aos programas e desenvolver tecnologias para correcao de fluxo, para
acompanhamento pedagdgico individualizado e para recuperacado e progressao parcial, bem como priorizar
educandos e educandas com rendimento escolar defasado, considerando as especificidades dos segmentos
populacionais considerados.”

Estratégia 8.2 — “Implementar programas de educagao de jovens e adultos para os segmentos
populacionais considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade-série, associados a outras
estratégias que garantam a continuidade da escolariza¢ao, apés a alfabetizacao inicial;”

Estratégia 8.3 — “Garantir oferta continua de Educacdo de Jovens e Adultos de qualidade bem
como ofertar o acesso gratuito a exames de certificacdo da conclusédo do Ensino Fundamental, EJA e médio.”

Estratégia 8.4 — “Estimular a oferta gratuita de educagéo profissional técnica por parte das
entidades privadas de servigo social e de formacao profissional vinculadas ao sistema sindical, de forma
concomitante ao ensino ofertado na rede escolar publica, para segmentos populacionais considerados,
priorizando educandos e educandas com deficiéncia;”

Estratégia 8.5 — “Promover, em parceria com as areas de saude e assisténcia social, o
acompanhamento e o monitoramento do acesso a escola especificos para os segmentos populacionais
considerados, identificar motivos de absenteismo e colaborar com o Estado e Municipio para a garantia de
frequéncia e apoio a aprendizagem, de maneira a estimular a ampliagdo do atendimento desses educandos
e educandas na rede publica regular de ensino;”

Estratégia 8.6 — “Garantir o recenseamento, a chamada publica e a busca ativa de jovens fora da
escola pertencentes aos segmentos populacionais considerados, sob a coordenagéo da Secretaria Municipal
de Educacdo e Nucleo Regional de Ensino, com orgcamento previamente definido, articulados com as
Secretarias das areas de Assisténcia Social, Salde e Protecdo a Juventude e demais areas afins, com a
participacao das Instituicbes de Ensino Superior publicas, com as entidades da sociedade civil e o poder
publico estadual;”

Estratégia 8.7 — “Elaborar, realimentar e aplicar a proposta pedagoégica contemplando as
necessidades da Educacdo de Jovens e Adultos, dentro da realidade da comunidade, analisando o
calendario, matriz curricular e perfil dos educandos e educandas;”
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Estratégia 8.8 — “Promover efetivamente a inclusao social, articulando as trés esferas de governo
e promovendo resgate social, levando em consideragéo a questao étnico-racial, de género, condicao fisica,
sensorial e intelectual.”

Estratégia 8.9 — “Realizar parcerias entre as secretarias de direitos de politicas publicas e entre
diversos 6rgaos a fim de melhorar a qualidade de vida dos educandos e educandas;”

Estratégia 8.10 — “Implementar a¢des de Educacgao Profissional que atendam as necessidades de trabalho
e renda dos educandos e educandas.”

Estratégia 8.11 — “Promover formagdo continuada aos professores com metodologias adequadas,
contemplando as especificidades da EJA;”

Estratégia 8.12 — “Realizar intercambio entre as escolas para os educandos e educandas
conhecerem a realidade de outras comunidades.”

Estratégia 8.13 — “Promover troca de experiéncia entre diretores, supervisores, e coordenadores
pedagdgicos, professores da Educacao de Jovens e Adultos, garantindo programa de formacédo continuada
visando a melhoria da prética educativa;”

Estratégia 8.14 — “Diferenciar o horario de chegada, de acordo com a necessidade dos educandas
e educandas trabalhadores (as);”

Estratégia 8.15 — “Garantir a hora-atividade do docente, conforme legislagao vigente;”

Estratégia 8.16 — “Assegurar a ampliagao orgamentaria destinada ao financiamento da Educagao
de Jovens e Adultos;”

Estratégia 8.17 — “Disponibilizar material pedagdgico para os educandos e educandas inclusive
livros didaticos e literarios em formatos acessiveis;”

Estratégia 8.18 — “Disponibilizar merenda de qualidade e quantidade suficiente para atender aos
Educandos e educandas;”

Estratégia 8.19 — “Aplicar exame de equivaléncia somente em casos especiais e oferecer a
Educacédo de Jovens e Adultos como modalidade de ensino;”
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Estratégia 8.20 — “Ampliar atendimento a modalidade EJA, garantindo a qualidade de ensino
ofertado e condi¢cdes adequadas de trabalho aos profissionais da educagao;”

Estratégia 8.21 — “Garantir encaminhamentos aos educandos e educandas da Educacgéo de Jovens
e Adultos para a rede estadual, dando continuidade aos anos finais do Ensino Fundamental e Médio;”

Estratégia 8.22 — “Superar indice de analfabetismo no municipio;”

Estratégia 8.23 — “Favorecer condi¢gdes de insergdo garantindo a permanéncia e sucesso do
adolescente autor de ato infracional, mediante a parceria com os 6rgdos competentes, a frequéncia e
aproveitamento do mesmo;”

Estratégia 8.24 — “Realizar parcerias com Instituicdes de Ensino Publicas e privadas para promogao
de cursos de formagéo continuada, divulgagéo de politicas de acesso, permanéncia e agdes afirmativas para
ingresso nas Instituicdes de Ensino Superior e formagao continuada;”

Estratégia 8.25 — “Criar espagos publicos de forma regionalizada que permitam a permanéncia de
criangas e adolescentes durante o periodo noturno, enquanto seus responsaveis estudam, garantindo
profissionais habilitados para atendimento dessas criancas;”

Estratégia 8.26 — “Assegurar a reorganizacao das Propostas Pedagdgicas das unidades escolares
para que estas possam adequar o atendimento da Educacdo de Jovens e Adultos considerando a
especificidade dos educandos e educandas e professores, no que tange ao horario de atendimento, ao
calendario letivo, & organizacdo pedagdgica, ao acesso a todos os equipamentos e materiais escolares,
bibliotecas, laboratorios, bem como o apoio pedagdgico da equipe gestora no periodo / turno de
atendimento;”

Estratégia 8.27 — “Articular e realizar oficinas pedagdgicas, oportunizar efetivamente o acesso a
eventos culturais e projetos educacionais;”

Estratégia 8.28 — “Integrar a rede de servicos e divulgar as a¢des desenvolvidas nas secretarias;”

Estratégia 8.29 — “Criar forum da Educacdo de Jovens e Adultos, envolvendo diversas politicas
publicas;”

Estratégia 8.30 — “Estabelecer parceria entre o Férum Paranaense de Educagédo de Jovens e
Adultos - regido Londrina e o Sistema Municipal e Estadual para avaliacdo, acompanhamento, levantamento
de demandas destas modalidades.”
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Estratégia 8.31 — “Realizar intercambio entre as escolas através de visitas, cartas, bilhetes, fotos,
e e-mails e eventos festivos;”

Estratégia 8.32 — “Assegurar o direito do profissional da educag¢ao a formagao continuada, que
deve ser ofertada pelo poder publico em parceria com as Instituicbes de Ensino Superior publicas,
requerendo a participacdo dos diretores, supervisores, coordenadores pedagoégicos, professores da
Educacédo de Jovens e Adultos, na definicdo de suas préprias necessidades de formacao e aprofundamento
tedrico-metodoldgico;”

Estratégia 8.33 — “Promover formagéo continuada para os professores que atendem os educandos
e educandas especiais;”

Estratégia 8.34 — “Adequar o horario e espaco nas unidades escolares de acordo com a realidade
da escola;”

Estratégia 8.35 — “Criar comissao para elaborar os critérios de selecéo de professores de Educacéo
de Jovens e Adultos;”

Estratégia 8.36 — “Realizar censo escolar municipal, manter politicas educacionais, garantindo a
utilizacdo de recursos para Educacgéo de Jovens e Adultos, com qualidade;”

Estratégia 8.37 — “Garantir recursos do Fundo de Manutengao e Desenvolvimento da Educagéo
Bésica e de Valorizagdo dos Profissionais da Educacéo - FUNDEB para material didatico dos educandos e
educandas;”

Estratégia 8.38 — “Manter e melhorar a qualidade do cardapio com quantidade equivalente aos
adultos;”

Estratégia 8.39 — “Utilizar escolas municipais e estaduais nos turnos ociosos para expansao das
turmas de Educacé&o de Jovens e Adultos, garantindo a qualidade do ensino e condi¢gbes de trabalho;”

Estratégia 8.40 — “Implantar turmas da Educacao de Jovens e Adultos nos anos finais do Ensino
Fundamental e Ensino Médio em escolas estaduais conforme demanda;”

Estratégia 8.41 — “Manter parceria com programas, agdes e politicas publicas no ambito estadual
para garantir a continuidade dos processos de escolarizagao;”
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Estratégia 8.42 — “Implantar Educacao de Jovens e Adultos em horarios e/ ou dias alternativos,
observando a qualidade do ensino ofertado;”

Estratégia 8.43 — “Promover a participagdo na comissao permanente de adolescente autor de ato
infracional;”

Estratégia 8.44 — “Realizar cursos, projetos, palestras com os temas: gravidez na adolescéncia,
iniciacdo sexual, DST e planejamento familiar, questdes étnico-raciais, diversidade sexual, género e
educacao financeira, em parceria com Instituicdes de Ensino Superior;”

Estratégia 8.45 — “Reduzir indice de evaséo;”

Estratégia 8.46 — “Estimular a produgdo de material didatico, o desenvolvimento de curriculos e
metodologias especificas para avaliagédo e formacao continuada de docentes das redes publicas que atuam
na Educacéo de Jovens e Adultos integrada & educagéo profissional;”

Estratégia 8.47 — “Fomentar a oferta publica de formagéo inicial e continuada para trabalhadores
articulada & Educacéo de Jovens e Adultos, em regime de colaboracdo e com apoio das entidades privadas
de formacao profissional;”

Estratégia 8.48 — “Fomentar a diversificagdo curricular do ensino médio para jovens e adultos,
integrando a formacd&o integral & preparacéo para o mundo do trabalho e promovendo a interrelagédo entre
teoria e pratica nos eixos da ciéncia, do trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a organizar
0 tempo e 0 espaco pedagdgicos adequados as caracteristicas de jovens e adultos por meio de
equipamentos e laboratorios, producdo de material didatico especifico e formacdo continuada de
professores;”

Estratégia 8.49 — “Implementar agdes de Educacgéo Profissional criando grupos intersetoriais de
maneira que possa garantir a inclusdo de jovens e adultos no mercado de trabalho e acesso a geragéo de
emprego e renda;”

Estratégia 8.50 — “Criar uma comissao permanente intersetorial (saude, educacao, cultura, esporte)
com o objetivo de construir uma proposta educacional voltada a adolescentes e jovens de alta
vulnerabilidade social;”

Estratégia 8.51 — “Oferecer e garantir educacao presencial de qualidade a todos os jovens, adultos
e idosos;”
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Estratégia 8.52 — “Assegurar inclusdo escolar aos jovens, adultos e idosos com deficiéncia
matriculados na EJA garantindo-lhes o atendimento educacional especializado complementar a
escolarizacao visando efetivar as condi¢goes de acessibilidade ao curriculo;”
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META 9

Elevar em parceria com estado e unido a taxa de alfabetizacdo da populacdo com 15 (quinze) anos ou mais
para 93,5% (noventa e trés inteiros e cinco décimos por cento) até 2015; B: até 2024, erradicar o
analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional.

Estratégia 9.1 — “Garantir a oferta gratuita e continua da EJA em horarios compativeis com as
necessidades dos educandos e educandas em estabelecimentos publicos e outros espagos a todos que néo
tiveram acesso a escolarizacdo basica na idade propria.”

Estratégia 9.2 — “Efetuar o recenseamento e a chamada publica de forma constante e sistematizada,
como estabelece a Lei n°® 9394/96 (LDB — Lei de Diretrizes e Bases da Educagédo) no seu artigo 5° inciso Il,
com calendario e orcamento previamente definido pelo respectivo 6rgdo executor, que fara a articulagao Inter
secretarial, bem como parcerias com entidades e IES — Instituicdes de Ensino Superior Publicas e Privadas.”

Estratégia 9.3 — “Realizar avaliacao de carater pedagdgico, centrados na aprendizagem, adquirida
por meios formais ou informais e classificar ou reclassificar o estudante a etapa condizente ao seu nivel de
conhecimento;”

Estratégia 9.4 — “Promover agéo intersetorial para o atendimento aos educandos e educandas da
Educacéo de Jovens e Adultos por meio de programas suplementares de transporte, alimentagdo e saude,
inclusive atendimento oftalmolégico e fornecimento gratuito de éculos, sendo estes desenvolvidos por seus
respectivos érgaos publicos;”

Estratégia 9.5 — “Assegurar a oferta de Educacao de Jovens e Adultos, nas etapas e modalidades
do Ensino Fundamental e Médio, as pessoas privadas de liberdade em todos os estabelecimentos penais
assim como jovens adultos abrigados em instituicbes de acolhimento para pessoas em situacao de violéncia
doméstica, ameaca e risco de morte, assegurando-se formacdo especifica dos professores e das
professoras e implementacdo de Diretrizes Nacionais em regime de colaboragéo, garantindo o sigilo e a
seguranca dos envolvidos.”

Estratégia 9.6 — “Apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na Educacdo de Jovense
Adultos que visem ao desenvolvimento de modelos adequados as necessidades especificas desses
educandos e educandas;”

Estratégia 9.7 — “Executar programas de capacitagéo tecnoldgica da populagdo jovem e adulta,
direcionados para os segmentos com baixos niveis de escolarizagédo formal e para os educandos e educandas
com deficiéncia, articulando os sistemas de ensino, a rede federal e estadual de educacgdo profissional,
cientifica e tecnoldgica, as universidades publica e privada, as cooperativas e as associa¢des, por meio de
acoOes de extensdo desenvolvidas em centros tecnologicos, com tecnologias assistivas que favorecam a efetiva
incluséo social e produtiva dessa populagao.”

Estratégia 9.8 — “Considerar, nas politicas publicas de jovens e adultos, as necessidades dos idosos,
com vistas a promocado de politicas de superacédo dos indices de analfabetismo, ao acesso a tecnologias
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educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, a implementacéo de programas de valorizagdo
e compartilhamento dos conhecimentos e experiéncia dos idosos e a inclusédo dos temas do envelhecimento
e da velhice nas escolas respeitando suas especificidades identitarias e culturais.”

Estratégia 9.9 — “Garantir o atendimento da demanda oriunda das chamadas publicas nas
comunidades promovendo desde os anos iniciais até o ensino médio.”

Estratégia 9.10 — “Manter e ampliar a parceria com as IES — Instituic6es de Ensino Superior publicas
e privadas de Londrina e regido, por meio de programas federais e estaduais de incentivo & docéncia e a
cultura, assegurando a alfabetizacao, a escolarizacdo e ampliacao da criticidade de jovens, adultos e idosos,
garantindo qualidade de ensino e continuidade, de modo a evitar qualquer forma de aceleramento
educacional.”

Estratégia 9.11 — “Desenvolver de forma democratica, politica publica normatizada para a EJA -
Educacao de Jovens e Adultos, para garantir a frequéncia, permanéncia e sucesso, bem como
acompanhamentos pedagogico e psicopedagdgico, visando reduzir o nimero de repeténcias e evasio;”

Estratégia 9.12 — “Considerar na construgdo das Propostas Pedagdgicas das unidades escolares,
as concepcdes das Diretrizes Curriculares, em suas respectivas instancias, bem como contemplar as
identidades, necessidades e especificidades dos educandos e educandas da modalidade EJA - Educacgéo
de Jovens e Adultos;”

Estratégia 9.13 — “Desenvolver nas unidades escolares municipais que ofertam Modalidade EJA -
Educacéo de Jovens e Adultos, em parceria com as Secretarias de Politicas Publicas, atividades artisticas,
culturais, esportivas e jogos intelectuais;”

Estratégia 9.14 — “Realizar pesquisas em conjunto com as IES publicas para caracterizagao do
diagnostico socioeconémico, cultural e educacional dos educandos e educandas jovens e adultos da EJA -
Educacdo de Jovens e Adultos objetivando adequar o curriculo e a pauta de formagéo continuada dos
professores;”

Estratégia 9.15 — “Garantir a expansao da oferta de Educacao de Jovens e Adultos, articulada ou
nao a Educacao Profissional, de modo a atender as pessoas que se encontram cumprindo medidas judiciais
em regime fechado, semiaberto e aberto, assegurando-se formagédo especifica dos professores e das
professoras e implementacdo de diretrizes nacionais em regime de colaboracdo, a todas as pessoas que
gueiram estudar, criando programas de incentivo com liberdade em todos os estabelecimentos penais com
espaco fisico adequado onde possa atender um numero consideravel de pessoas, com dois turnos;”
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META 10

Oferecer, no minimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matriculas de Educacao de Jovens e Adultos, nos
Ensinos Fundamental e Médio, na forma integrada a Educacéo Profissional.

Estratégia 10.1 — “Manter Programa Nacional de Educagdo de Jovens e Adultos voltado a
conclusédo do Ensino Fundamental e a Formacéao Profissional Inicial, de forma a estimular a concluséo da
Educacéao Basica;”

Estratégia 10.2 — “Expandir as matriculas na Educagéo de Jovens e Adultos, de modo a articular a
formacéo inicial e continuada de trabalhadores com a Educacao Profissional, objetivando a elevacao do nivel
de escolaridade do trabalhador e da trabalhadora;”

Estratégia 10.3 — “Fomentar a integracdo da Educacgado de Jovens e Adultos com a Educacgao
Profissional, em cursos planejados, de acordo com as caracteristicas do publico da Educagéo de Jovens e
Adultos e considerando as especificidades das populag@es itinerantes e do campo e das comunidades
indigenas e quilombolas;”

Estratégia 10.4 — “Ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiéncia e
baixo nivel de escolaridade, por meio do acesso a Educacdo de Jovens e Adultos articulada a Educacdo
Profissional;”

Estratégia 10.5 — “Incentivar e garantir a criagdo de politicas municipais de reestruturagdo e
aquisicao de equipamentos voltados a expanséo e a melhoria da rede fisica de escolas publicas que atuam
na Educacéo de Jovens e Adultos integrada a Educacao Profissional, garantindo acessibilidade a pessoa
com deficiéncia;”

Estratégia 10.6 — “Estimular a diversificagcao curricular da Educacéao de Jovens e Adultos, articulando
a Formacéo Basica e a preparacdo para o mundo do trabalho e estabelecendo interrelagGes entre teoria e
pratica, nos eixos da ciéncia, do trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a organizar o tempo
e 0s espacgos pedagogicos adequados as especificidades sociais, culturais e identitarias desses estudantes.”

Estratégia 10.7 — “Fomentar a produgédo de material didatico, o desenvolvimento de curriculos e
metodologias especificas, os instrumentos de avaliagdo, 0 acesso a equipamentos e laboratorios e a
formacéao continuada de docentes das redes publicas que atuam na Educacéo de Jovens e Adultos articulada
a Educacao Profissional;”

Estratégia 10.8 — “Orientar a expansao da oferta de Educagéo de Jovens e Adultos articulada a
Educacao Profissional, de modo a atender as pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos penais
assim como jovens adultos abrigados em instituicbes de acolhimento para pessoas em situacao de violéncia
doméstica, ameaca e risco de morte, assegurando-se formacdo especifica dos professores e das
professoras e implementacédo de diretrizes nacionais em regime de colaboracéo, garantindo o sigilo e a
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seguranga dos envolvidos;”

Estratégia 10.9 — “Implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e adultos
trabalhadores, a serem considerados na articulagéo curricular dos cursos de formacdo inicial e continuada e
dos cursos técnicos de nivel médio, garantindo a educacéo presencial, de qualidade, evitando aceleracéo do
processo educacional e valorizando o saber que os educandos trazem para a sala de aula;”

Estratégia 10.10 — “Apoiar agdes de Educagao Profissional para a modalidade EJA em parceria
com IES — Instituicbes de Ensino Superior publicas e privadas criando mais oportunidades de inser¢cao no
mercado de trabalho e em projetos que garantam o acesso a geracdo de emprego e renda com articulacdo
do poder publico municipal, estadual e federal;”

Estratégia 10.11 — “Garantir a oferta da escolarizacdo nos niveis fundamental I, Il e médio,
articulado com a profissionalizacdo, em parceria com o Governo Estadual e Federal e apoio de universidades
publicas e privadas aos adolescentes acima de 16 (dezesseis) anos e jovens, adultos e idosos que se
encontram em situacao de rua e as trabalhadoras e trabalhadores do sexo, levando em consideracéo as
especificidades do publico atendido;”

Estratégia 10.12 — “Ampliar o orgamento publico municipal e estadual destinado a expanséo e
manutencéo da oferta da EJA e da Educagéao Profissional;”

Estratégia 10.13 — “Garantir professor tradutor/ intérprete e/ou professor de apoio, mediante
diagnéstico, laudo de profissional especializado e/ou avaliagdo psicoeducacional;”

Estratégia 10.14 — “Garantir recursos e servigos de acessibilidade aos jovens, adultos e idosos com
deficiéncia matriculados na EJA, mediante o estudo de cada caso e elaborag&o do plano educacional de
atendimento especializado, com o objetivo de identificar e eliminar as barreiras ao plano de acesso,
participacdo e aprendizagem;”

Estratégia 10.15 — “Garantir gratuidade integral de transporte publico aos educandos jovens e
adultos matriculados na rede Municipal e Estadual de Educag&o do Municipio de Londrina;”

Estratégia 10.17 — “Construir uma politica publica intersetorial que garanta a inclusédo dos
imigrantes, LGBT/QI e outras minorias, sem carater segregatorio;”

Estratégia 10.18 — “Articular com o Governo Estadual e Federal a ampliagéo de recursos publicos
continuos destinados na oferta de Educacédo de Jovens e Adultos (Fundamental Il e Médio) na forma de
100% (cem por cento) presencial;”

Estratégia 10.19 — “Tornar publico, via portal da transparéncia, anualmente, todos recursos
financeiros aplicados diretamente aos educandos da Educacdo de Jovens e Adultos;”
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META 11

“Triplicar as matriculas da Educacdao Profissional Técnica de Nivel Médio, assegurando a qualidade
da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansdo no segmento publico.”

Estratégia 11.1 — “Estimular a expansao das matriculas de Educacao Profissional Técnica de Nivel
Médio na rede federal de educacdo profissional, cientifica e tecnoldgica, levando em consideragdo a
responsabilidade dos Institutos na ordenacdo territorial, sua vinculagdo com arranjos produtivos, sociais e
culturais locais e regionais, bem como a interiorizacdo da Educacao Profissional;”

Estratégia 11.2 — “Fomentar a expanséo da oferta de Educacéo Profissional Técnica de Nivel Médio
nas redes publicas estaduais de ensino;”

Estratégia 11.3 — “Fomentar a expanséo da oferta de Educacéo Profissional Técnica de Nivel Médio
na modalidade de Educacdo a Distancia, presencial e semipresencial, com a finalidade de ampliar o
atendimento e democratizar o acesso a Educacao Profissional Publica e Gratuita, assegurando padrdo de
qualidade;”

Estratégia 11.4 — “Estimular a expansao do estagio na Educagéo Profissional Técnica de Nivel
Médio e do Ensino Médio Regular, preservando-se seu carater pedagogico integrado ao itinerario formativo
do estudante, visando a formacdo de qualificacBes proprias da atividade profissional, & contextualizagéo
curricular e ao desenvolvimento da juventude;”

Estratégia 11.5 — “Estimular a ampliagéo da oferta de programas de reconhecimento de saberes
para fins de certificacao profissional em nivel técnico;”

Estratégia 11.6 — “Estimular a ampliag&o da oferta de matriculas gratuitas de Educacéo Profissional
Técnica de Nivel Médio pelas entidades privadas de formacao profissional e/ou ndo governamental, dando
prioridade aos jovens, adolescentes e adultos com deficiéncia e/ou vulnerabilidade social;”

Estratégia 11.7 — “Incentivar a expansdo da oferta de financiamento estudantil a Educagéo
Profissional Técnica de Nivel Médio oferecida em instituicbes privadas de Educagao Superior;”

Estratégia 11.8 — “Apoiar a institucionalizacéo de Sistema de Avaliacdo da Qualidade da Educacao
Profissional Técnica de nivel médio das redes escolares publicas e privadas;”

Estratégia 11.9 — “Expandir e estimular o atendimento do Ensino Médio gratuito integrado a
formacao profissional para as populacdes do campo, assentamentos e para as comunidades indigenas e
quilombolas, de acordo com os seus interesses e necessidades.”
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Estratégia 11.10 — “Estimular a oferta de Educagao Profissional Técnica de Nivel Médio para as
pessoas com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotagao;”

Estratégia 11.11 — “Apoiar a elevagao gradual da taxa de conclusdo média dos Cursos Técnicos
de nivel médio na rede federal de educacéo profissional, cientifica e tecnoldgica para 90% (noventa por
cento) e elevar, nos cursos presenciais, a relagéo de alunos (as) por professor para 20 (vinte);”

Estratégia 11.12 — “Apoiar a elevacao gradual do investimento em programas de assisténcia
estudantii e mecanismos de mobilidade académica, visando a garantir as condicfes necessarias a
permanéncia dos (as) estudantes e a conclusido dos Cursos Técnicos de Nivel Médio;”

Estratégia 11.13 — “Estimular a estruturacdo do Sistema Nacional de Informagao Profissional,
articulando a oferta de formacéo das instituicbes especializadas em Educacgéo Profissional aos dados do
mercado de trabalho e a consultas promovidas em entidades empresariais e de trabalhadores;”

Estratégia 11.14 — “Incentivar o sistema de divulgacéo das vagas gratuitas existentes, em parceria
com NRE —Ndcleo Regional de Educacédo, nas instituicbes que ofertam cursos técnicos de Londrina,
buscando parcerias com Secretarias e IES — Instituicdes de Ensino Superior;”

Estratégia 11.15 — “Estimular as ac¢des para a reducao das desigualdades étnico raciais no acesso
e a permanéncia na educacao profissional, inclusive mediante a adocao de politicas publicas afirmativas;”

Estratégia 11.16 — “Apoiar a disponibilizagdo em cada regido e/ou microrregido de espagosfisicos
para realizagdo de cursos técnicos;”

Estratégia 11.17 — “Estimular e fomentar a criacdo de incubadoras na educacgéo profissional e
técnica de nivel Médio;”
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META 12

“Cooperar para a elevagao da taxa de matricula na educacao superior da populagao de dezoito a
trinta anos, melhorando a qualidade da oferta.”

Estratégia 12.1 — “Colaborar para a melhoria da estrutura fisica e de recursos humanos das
instituicdes publicas de educacao superior, mediante parcerias acdes planejadas e coordenadas, de forma
a ampliar o acesso e a permanéncia a graduacgao;”

Estratégia 12.2 — “Envidar esfor¢cos para ampliar a oferta de vagas, por meio da expanséo e
interiorizacdo da rede estadual e federal de educacgéo superior, da Rede Estadual e Federal de Educacédo
Profissional, Cientifica e Tecnoldgica e do sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando a densidade
populacional, a oferta de vagas publicas em relagéo a populagéo na idade de referéncia e observadas as
caracteristicas regionais das micro e mesorregides definidas pelo IBGE - Fundagéo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica, uniformizando a expanséo no territdrio nacional;”

Estratégia 12.3 — “Incentivar a qualidade dos cursos de graduagao reconhecidos pelo MEC
devendo haver a oferta, no minimo, de um terco das vagas em cursos noturnos;”

Estratégia 12.4 — “Fomentar a oferta de educagao superior publica e gratuita prioritariamente para
a formacéo de professores e professoras para a educacao basica, sobretudo para atender ao déficit de
profissionais em areas especificas;”

Estratégia 12.5 — “Solicitar a ampliacdo das politicas de inclusdo e de assisténcia estudantil
dirigidas aos (as) estudantes de instituicbes publicas, bolsistas de instituicdes privadas de educacgédo superior
e beneficiarios do Fundo de Financiamento Estudantil FIES, de que trata a Lei n® 10.260, de 12 de julho de
2001, na educacéo superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas de acesso
e permanéncia na educacdo superior de estudantes egressos da escola publica, afrodescendentes,
indigenas, quilombolas, de estudantes com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotacdo, de forma a apoiar a melhoria da qualidade da formag&o académica;”

Estratégia 12.6 — “Pleitear a oferta de financiamento estudantii por meio do Fundo de
Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001, com a constituicao
de fundo garantidor do financiamento, de forma a dispensar progressivamente a exigéncia de fiador;”

Estratégia 12.7 — “Fomentar projetos de extensdo universitaria, orientando sua acao,
prioritariamente, para areas de grande pertinéncia social e para a melhoria da educagéo basica;”

Estratégia 12.8 — “Proporcionar a ampliagdo de campus de estagio na rede municipal de ensino
como parte da formagao na educagao superior;”




27 PREFEITURA DE
CMEL  cOMISSAO DE ORGANIZAGAO E REALIZAGAO ~ /LONDRINA
DAS PRE-CONFERENCIAS E DA
72 CONFERENCIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE LONDRINA
Portaria SME-GAB n° 19, de 22/03/2019

Publicada no JOM n° 3763 de 05/04/2019

Estratégia 12.9 - “Reivindicar a ampliagdo da participagdo de grupos historicamente
desfavorecidos economicamente na educacéao superior, inclusive mediante a adocao de politicas afirmativas,
na forma da lei, ampliando bolsas de estégio, bolsas de estudos e de iniciagéo cientifica e de ensino, assim
como bolsas de extensdo aos estudantes de baixa renda;”

Estratégia 12.10 — “Garantir condi¢cdes de acessibilidade nas instituicdes de educacao superior, na
forma da legislacdo.”

Estratégia 12.11 — “Fomentar parcerias com faculdades e universidades instaladas no municipio,
estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulagdo entre formagé&o, curriculo, pesquisa e
mundo do trabalho, considerando as necessidades econdmicas, sociais e culturais do pais;”

Estratégia 12.12 — “Requerer a ampliagdo de programas e acdes de incentivo a mobilidade
estudantil e docente em cursos de graduacado e pos-graduagdo, em ambito nacional e internacional, tendo
em vista o enriquecimento da formacéao de nivel superior;”

Estratégia 12.13 — “Consubstanciar a expanséo do atendimento especifico a populagdes do campo,
comunidades indigenas, quilombolas e populagéo carceraria, em relacdo a acesso, permanéncia, conclusao
e formacéo de profissionais para atuacdo nessas populagées;”

Estratégia 12.14 — “Mapear a demanda e garantir a oferta de formacao de pessoal de nivel superior,
considerando as necessidades do desenvolvimento do municipio, a inovacgéo tecnologica e a melhoria da
gualidade da educacéo basica;”

Estratégia 12.15 — “Institucionalizar programa de composigdo de acervo digital de referéncias
bibliograficas e audiovisuais para os cursos de graduacdo, assegurada a acessibilidade as pessoas com
deficiéncia;”

Estratégia 12.16 — “Incentivar processos seletivos nacionais e regionais para acesso a educagao
superior como forma de superar exames vestibulares isolados, respeitando 0s processos seletivos
especificos para as populagdes indigenas;”

Estratégia 12.17 — “Estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada periodo letivo
na educacdao superior publica;”

Estratégia 12.18 — “Estimular a expansao e reestruturagéo das instituicbes de educagao superior
gratuitas, visando a ampliagcdo de vagas e melhoria da qualidade da educagéao basica;”
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Estratégia 12.19 — “Fomentar o fortalecimento das redes fisicas de laboratérios multifuncionais das
Instituicbes de Ensino Superior - IES e Institutos de Ciéncias e Tecnologias - ICTs nas areas estratégicas,
definidas pela integracdo entre ciéncia, tecnologia e inovagao;”

Estratégia 12.20 — “Incentivar agdes de mobilidade estudantil e docente em cursos de graduacao
e pés-graduacado, em ambito nacional e internacional, tendo em vista o enriquecimento da formacéao de nivel
superior;”

Estratégia 12.21 — “Fomentar o atendimento especifico as populagbes do campo, indigena,
quilombolas e carcerarias, em relacdo ao acesso e permanéncia para atuar junto as necessidades
especificas dessas populacdes;”

Estratégia 12.22 — “Promover o dialogo com as IES — Instituicbes de Ensino Superior acerca da
reforma curricular, visando atender as especificidades do municipio, em relagéo aos cursos de licenciatura,
de forma a assegurar o foco no aprendizado do estudante, dividindo equitativamente a carga horaria em
formagao geral, formagao na area do saber e didatica especifica;”

Estratégia 12.23 — “Requisitar a ampliagdo da oferta de projetos, cursos e eventos de extensao,
ensino e pesquisa nas IES — Instituicbes de Ensino Superior, priorizando a sua execucdo nos diferentes
bairros e regides de Londrina;”

Estratégia 12.24 — “Promover um dialogo entre as faculdades e universidades, por meio da
Secretaria Municipal de Educacdo e em parceria com o Nucleo Regional de Educacao, acerca dos
profissionais necessarios para atendimento da educacao basica de qualidade no municipio de Londrina;”
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META 13

“Reivindicar a melhoria da qualidade da educacao superior e a ampliacdo proporcional de mestres
e doutores do corpo docente em efetivo exercicio no conjunto do sistema de educacgao superior.”

Estratégia 13.1 — “Valorizar o processo continuo de autoavaliagao das instituicbes de educacao
superior, fortalecendo a participagdo das comissGes proprias de avaliagdo, bem como a aplicagdo de
instrumentos de avaliacdo que orientem as dimensdes a serem fortalecidas, destacando-se a qualificacéo e
a dedicacéo do corpo docente;”

Estratégia 13.2 — “Promover a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas,
combinando formacéo geral e especifica com a pratica didatica, integrando as demandas e necessidades
das redes de educacgdo em todos seus niveis e suas relagdes étnico-raciais, a diversidade e as necessidades
das pessoas com deficiéncia;”

Estratégia 13.3 — “Estimular o padrao de qualidade das universidades e faculdades reivindicando
gue suas atividades de ensino pesquisa e extensado se realizem de modo articulado a programas e projetos
desenvolvidos na educagao basica;”

Estratégia 13.4 — “Fomentar a formagao de parcerias entre instituicdes publicas e privadas de
educacdo superior, com vistas a potencializar a atuagdo regional, inclusive por meio de plano de
desenvolvimento institucional integrado, assegurando maior visibilidade nacional e internacional as
atividades de ensino, pesquisa e extensao.”

Estratégia 13.5 — “Propiciar a formagao inicial e continuada dos (as) profissionais técnicos
administrativos da educacéao superior;”
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META 14

“Elevar a qualidade da educagao superior pela ampliacdo da atuacdo de mestres e doutores nas
instituicdes de educacao superior.”

Estratégia 14.1 — “Incentivar as IES — Instituicdes de Ensino Superior a expandir a oferta de cursos
de pdés-graduacao stricto sensu e profissional, utilizando metodologias, recursos e tecnologias de educacao
presencial;”

Estratégia 14.2 — “Incentivar a ampliagéo da oferta de programas de pds-graduagéo stricto sensu,
especialmente os de doutorado, nos campus novo abertos em decorréncia dos programas de expansao e
interiorizagao das instituicdes superiores, principalmente na area da educacgao;”

Estratégia 14.3 — “Apoiar programas de acervo digital de referéncias bibliograficas para os cursos
de pés-graduacéo, assegurada a acessibilidade as pessoas com deficiéncia;”

Estratégia 14.4 — “Estimular programas, projetos e agbes que objetivem a internacionalizagao da
pesquisa e da pés-graduacgéo brasileiras, incentivando a atuacdo em rede e o fortalecimento de grupos de
pesquisa que retratem e contribuam para a resolugao de problemas municipais e regionais;”

Estratégia 14.5 — “Apoiar o intercambio cientifico e tecnoldgico, regional, nacional e internacional,
entre as instituicdes de ensino, pesquisa e extensdo das IES — Instituicdes de Ensino Superior em parceria
com a educacao basica de Londrina;”

Estratégia 14.6 — “Desenvolver projetos de pesquisas, com foco no desenvolvimento e no estimulo
a inovacdo, em parceria com as |IES — Instituicdes de Ensino Superior, incrementando a formacdo de
recursos humanos no municipio de Londrina;”

Estratégia 14.7 — “Incentivar a formacao de mestres e doutores, capacitando um nimero maior de
pesquisadores e cientistas nas diversas areas de conhecimento, relacionadas com atividades desenvolvidas
no municipio de Londrina;”

Estratégia 14.8 — “Desenvolver parcerias com faculdades e universidades instaladas no municipio
de maneira a fomentar qualitativa e quantitativamente o desempenho cientifico e tecnolégico da pesquisa
aplicada a educacéo;”

Estratégia 14.9 — “Estimular a pesquisa cientifica e tecnoldgica e promover a formacgéao de recursos
humanos que valorize a diversidade, a biodiversidade, assim como a gestao de recursos hidricos regionais;”
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Estratégia 14.10 — “Apoiar a pesquisa aplicada, no ambito das IES — Instituicdes de Ensino Superior
e das ICTs — Institutos de Ciéncia e Tecnologia, de modo a incrementar a inovacao e a producao e registro
de patentes, contribuindo com as demandas educacionais do municipio, principalmente a tecnologia
assistiva;”
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META 15

“Garantir, que todos os professores da educagao basica possuam formacgéo especifica de nivel
superior, obtida em curso de licenciatura na area de conhecimento em que atuam.”

Estratégia 15.1 — “Articular com instituicbes de Ensino Superior respeitando a capacidade de
atendimento das mesmas a formagdo de profissionais do Magistério conforme diagndstico das
necessidades;”

Estratégia 15.2 — “Estimular os estudantes matriculados nos cursos de licenciatura a obterem
financiamento estudantil com avaliacdo positiva pelo Sistema Nacional de Avaliagdo da Educagéo Superior
- SINAES, na forma da Lei n® 10.861, de 2004, permitindo inclusive a amortiza¢do do saldo devedor pela
docéncia efetiva na rede publica de educagao basica;”

Estratégia 15.3 — “Implantar, com apoio das Instituicdes de Ensino Superior, programa permanente
de iniciacdo a docéncia a estudantes matriculados em cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formacao
de profissionais para atuar no magistério da educacao basica;”

Estratégia 15.4 — “Implementar e ampliar a plataforma eletrénica para a oferta em cursos de
formacéo inicial e continuada de professores, bem como para divulgacdo e atualizagdo dos curriculos
eletrénicos dos docentes;”

Estratégia 15.5 — “Implementar cursos e programas especiais para assegurar formagao especifica
em sua area de atuagdo aos docentes com formacao de nivel médio na modalidade normal, ndo licenciados
ou licenciados, em area diversa da de atuacao docente, em efetivo exercicio;”

Estratégia 15.6 — “Fomentar a oferta de cursos técnicos de nivel médio e tecnolégico de nivel
superior destinados a formacao, nas respectivas areas de atuacdo, dos (as) profissionais de todos os
segmentos;”

Estratégia 15.7 — “Aderir a politica nacional de formagao continuada para os (as) profissionais da
educacado de outros segmentos que nao os do magistério, construida em regime de colaboracéo entre os
entes federados;”

Estratégia 15.8 — “Articular com as universidades a implementagéo de programas especificos para
formacdao de profissionais da educacao para as escolas do campo e de comunidades indigenas, quilombolas
e para a educacdo especial;”

Estratégia 15.9 — “Garantir, por meio das fungbes de avaliagdo, regulagdo e supervisao da
educacao superior, a plena implementacéo das respectivas diretrizes curriculares;”
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Estratégia 15.10 — “Desenvolver e ampliar a formacao docente para a educacao profissional que
valorize a experiéncia prética, por meio da oferta, nas redes federal e estaduais de educacao profissional,
de cursos voltados a complementacao e certificacao didatico pedagdgica de profissionais experientes;”

Estratégia 15.11 — “Valorizar o estagio nos cursos de licenciatura, visando trabalho sistematico de
conexdao entre a formacdo académica dos graduandos e as demandas da rede puUblica de educacao basica;”

Estratégia 15.12 — “Ampliar a participagcao da rede municipal, filantropica e privada de ensino em
programas de iniciagdo a docéncia, em regime de colaboragéo com as faculdades e universidades, a fim de
incentivar a formagéo de profissionais do magistério para atuar na educacgdo bésica publica, privada e
filantropica em parceria com o sistema;”

Estratégia 15.13 — “Realizar, em regime de colaboragcdo, o planejamento estratégico para
dimensionamento da demanda por formacgdo continuada e fomentar a respectiva oferta por parte das
instituicdes publicas de educacdo superior, de forma organica e articulada as politicas de formacédo do
Municipio;”

Estratégia 15.14 — “Garantir e ampliar a formacao continuada de praticas didatico pedagogicas para
os professores da educagédo de nivel médio técnico e profissional.;”
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META 16

“Estimular a formacao, em nivel de pds-graduacao, de 50% (cinquenta por cento) dos professores
da educacéo bésica, até 2024; B: Garantir a todos (as) os (as) profissionais da educacéo basica formacéao
continuada em sua area de atuacgdo, considerando as necessidades, demandas e contextualizacdes dos
sistemas de ensino.”

Estratégia 16.1 — “Promover congressos, palestras, cursos de formagédo continuada gratuitos ou
com valor acessivel para garantir a constante atualizacado do trabalhador e trabalhadora da educacéo;”

Estratégia 16.2 “Realizar parcerias com o sistema publico, com as Instituicbes de Ensino Superior,
publicas e privadas para os processos de formagéo continuada.”

Estratégia 16.3 — “Promover formacéao continuada para todas as etapas e modalidades de ensino;”

Estratégia 16.4 — “Assegurar o cumprimento das leis quanto as verbas destinadas ao processo de
formacao de professores;”

Estratégia 16.5 — “Assegurar o cumprimento da legislag@o vigente, com relacdo a titulagdo dos
profissionais da educagao;”

Estratégia 16.6 — “Garantir o cumprimento da lei quanto a implantagdo e manutengéo de hora
atividade, assegurando o numero de profissionais necessarios;”

Estratégia 16.7 — “Institucionalizar politica municipal de formagéo e valorizagdo dos profissionais
da educacao, de forma a ampliar as possibilidades de formagao em servico;”

Estratégia 16.8 — “Aperfeicoar o ambiente virtual de aprendizagem, subsidiando o professor na
preparagao de aulas, disponibilizando gratuitamente roteiros didaticos e material suplementar;”

Estratégia 16.9 — “Garantir, nos planos de carreira dos profissionais da educacdo do Municipio,
licencas para qualificagéo profissional em nivel de pés-graduacédo stricto sensu, com licenca remunerada e
com elevagao salarial de acordo com a graduacgao atingida;”

Estratégia 16.10 — “Estimular a articulagdo entre programas de pds-graduacdo stricto sensu e
cursos de formagéo para todos os professores da rede municipal de educacdo, de modo a propiciar a
construcao de curriculos capazes de incorporar os avangos das ciéncias no atendimento da populagéo
discente;”

Estratégia 16.11 “Assegurar a continuidade do projeto de Formagédo Continuada para todos os
Profissionais da Educagdo, durante o horario de trabalho, incluindo profissionais que trabalham com a
formacgéo na Secretaria Municipal de Educacao: assessorias, diretorias, geréncias e coordenadorias.”
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Estratégia 16.12 — “Estimular a instituicado de programa de concessao de bolsas de estudos para
qgue os professores de idiomas das escolas publicas de educacéo basica realizem estudos de imerséo e
aperfeicoamento nos paises que tenham como idioma nativo as linguas que lecionem;”

Estratégia 16.13 — “Realizar o planejamento estratégico para dimensionamento da demanda por
formacdo continuada e a oferta por meio das instituicbes publicas de educacdo superior, articulada as
politicas de formacao dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios;”

Estratégia 16.14 — “Aderir a politica nacional de formagédo de professores e professoras da
educacao bésica, definindo diretrizes nacionais, areas prioritarias, instituicdes formadoras e processos de
certificagdo das atividades formativas;”

Estratégia 16.15 — “Fomentar programa de composicdo de acervo de obras didaticas,
paradidaticas, de literatura e de dicionarios e programa especifico de acesso a bens culturais, incluindo
obras e materiais produzidos em Libras e em Braille, sem prejuizo de outros, a serem disponibilizados para
os professores e as professoras integrantes no Sistema Municipal de Ensino de Londrina, favorecendo a
construcao do conhecimento e a valorizacdo da cultura da investigagao;”

Estratégia 16.16 — “Divulgar e incentivar a utilizacao do ambiente virtual de aprendizagem da Escola
de Governo de Londrina e outros portais vinculados ao Ministério da Educacéo para subsidiar a atuacao dos
professores e das professoras da educagdo bésica, disponibilizando gratuitamente materiais didaticos e
pedagdgicos suplementares, inclusive agueles com formato acessivel;”

Estratégia 16.17 — Ampliar a oferta de bolsas de estudo para pds-graduacgéo dos professores e das
professoras e demais profissionais da educacao basica;”

Estratégia 16.18 — “Fortalecer a formacg&o dos professores e das professoras das escolas publicas
de educacgédo basica, por meio da implementacao das acdes do Plano Nacional do Livro e Leitura e da
instituicAo de programa nacional de disponibilizacdo de recursos para acesso a bens culturais pelo
magistério publico;”

Estratégia 16.19 — “Promover formagao continuada presencial e a distancia, que satisfagcam as
necessidades da rede municipal de ensino, estabelecendo, sobretudo, parcerias com as instituicdes publicas
de ensino superior, garantindo a qualidade da formacéo;”

Estratégia 16.20 — “Estabelecer parcerias com as universidades e faculdades para a formagao
continuada voltada aos contetdos das Leis n® 10.639/2003 e 11.645/2008 sobre as relagdes étnico-racial
voltadas as populages afro-brasileira e indigena;”

Estratégia 16.21 — “Assegurar a valorizagdo dos professores, garantindo o vinculo das perdas
salariais presentes e futuras, através da recomposicao inflacionaria ocasionada anualmente por meio dos
tributos municipais para o quadro de pessoal da educacgao até solucionar a perda, no prazo de dois anos;”
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Estratégia 16.22— “Estabelecer a isonomia de tratamento aos professores em relagédo ao piso
salarial dos demais servidores da PML - Prefeitura Municipal de Londrina com a mesma formacéo;”
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META 17

“Valorizar os (as) profissionais do magistério das redes publicas de educagao basica de forma a
equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais Profissionais com escolaridade equivalente, até o final
do sexto ano de vigéncia do PNE.”

Estratégia 17.1 — “Incentivar e estimular a participacao dos profissionais da Educac¢éo da rede
publica e particular no Férum permanente em defesa da Educacédo.”

Estratégia 17.2 — “Manter os mecanismos de mobilizacéo das entidades classistas visando garantir
os direitos e deveres dos profissionais da educagéo;”

Estratégia 17.3 — “Garantir o cumprimento da Lei em relagdo a reajuste salarial;”

Estratégia 17.4 — “Assegurar que as entidades mantenedoras promovam formagao sobre os
direitos dos trabalhadores da educacao, em todas as etapas e modalidades de ensino;”

Estratégia 17.5 — “Criar politica publica para articular e unificar o calendario escolar no municipio
de Londrina;”

Estratégia 17.6 — “Realizar estudos para viabilizar medidas de municipalizagcdo das entidades
filantropicas de Educacéo Infantil.”

Estratégia 17.7 — “Assegurar plano de carreira para os (as) profissionais do magistério das redes
publicas de educacgao basica;”

Estratégia 17.8 — “Articular, junto a Unido, a ampliacdo de recursos financeiros especificos para a
implementacao de politicas de valorizagéo dos (as) profissionais do magistério, em particular o piso salarial
nacional profissional;”

Estratégia 17.9 — “Garantir debate sobre piso salarial via entidades classistas e profissionais do
magistério;”

Estratégia 17.10 — “Garantir isonomia salarial para os professores de Ensino Fundamental de 4
horas com curso superior e de Educacéo Infantil com 6 (seis) horas com curso superior equivalente aos
demais profissionais da Prefeitura do Municipio de Londrina com nivel superior;”

Estratégia 17.11 — “Integrar fébrum permanente a ser criado pelo Ministério da Educagdo com
representacdo da Unido, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municipios e dos trabalhadores da educacéo,
para acompanhamento da atualizag&o progressiva do valor do piso salarial nacional para os profissionais do
magistério publico da educacao basica;”
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Estratégia 17.12 — “Constituir como tarefa do férum permanente o acompanhamento da evolucdo
salarial por meio de indicadores da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicilios - PNAD, periodicamente
divulgados pela Fundacao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE;”
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META 18

“Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existéncia de planos de carreira para os (as) profissionais
da educacéo basica e superior publica, tendo como referéncia o piso salarial hacional profissional, definido
em lei federal, nos termos do inciso VIl do art. 206 da Constituicao Federal.”

Estratégia 18.1 — “Estruturar as redes publicas de educagao basica de modo que, até o inicio do
terceiro ano de vigéncia deste PME, 90% (noventa por cento), no minimo, dos respectivos profissionais do
magistério e 50% (cinquenta por cento), no minimo, dos respectivos profissionais da educagao ndo docentes
sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e estejam em exercicio nas redes escolares a que se
encontrem vinculados;”

Estratégia 18.2 — “Implementar, de forma efetiva, nas redes publicas de educacdo basica e
superior, acompanhamento dos profissionais iniciantes, coordenados por equipe de profissionais
experientes, a fim de fundamentar, com base em avaliagdo documentada, a decisdo pela efetivacdo apds o
estagio probatério e oferecer, durante esse periodo, curso de aprofundamento de estudos na area de
atuacao do (a) professor (a), com destaque para os conteldos a serem ensinados e as metodologias de
ensino de cada disciplina;”

Estratégia 18.3 — “Realizar, por iniciativa do Ministério da Educacao, a cada 2 (dois) anos a partir
do segundo ano de vigéncia deste PME, prova hacional para subsidiar os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios, mediante ades&o, na realizacdo de concursos publicos de admissdo de profissionais do
magistério da educagao basica publica;”

Estratégia 18.4 — “Fortalecer, nos planos de carreira dos profissionais da educagéao dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municipios, licencas remuneradas e incentivos para qualificacdo profissional,
inclusive em nivel de pés-graduagéo stricto sensu;”

Estratégia 18.5 — “Realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigéncia deste PME, por
iniciativa do Ministério da Educacado, em regime de colaboracéo, o censo dos (as) profissionais da educacéo
basica de outros segmentos que ndo os do magistério;”

Estratégia 18.6 — “Considerar as especificidades socioculturais das escolas, do campo e das
comunidades indigenas e quilombolas e no provimento de cargos efetivos para atendimento de
especificidades dessas unidades escolares.”

Estratégia 18.7 — “Priorizar o repasse de transferéncias federais voluntarias, na area de educacao,
para os Estados, o Distrito Federal e os Municipios que tenham aprovado lei especifica estabelecendo planos
de carreira para os (as) profissionais da educagao;”

Estratégia 18.8 — “Garantir condigdes para formagédo de comissdes permanentes de profissionais
da educacéo de todos os sistemas de ensino, em todas as instancias da Federagao, para subsidiar os 6rgéos
competentes na elaboracéo, reestruturacao e implementacao dos planos de carreira;”
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Estratégia 18.9 — “Manter as préaticas pedagodgicas previstas em calendario escolar, reunindo todos
os profissionais visando aperfeicoamento destes, inclusive elaborar, discutir e reformular a Proposta
Pedagdgica, sem prejuizo as 800 horas e 200 dias letivos estabelecidos no inciso | do artigo 24 da LDB
9394/96.”

Estratégia 18.10 — “Garantir a contratagc&o por concurso publico, quando houver vacancia no quadro
permanente de profissionais do magistério na rede de ensino publico, em cada grupo de cargos, assim como
a criacao de cargos novos para professores na ampliacdo de turmas ou funcionamento de novas unidades
escolares;”

Estratégia 18.11 — “Exigir a existéncia de supervisor educacional ou coordenador pedagdgico,
atendendo a legislacdo vigente nos Centros Municipais de Educacgéo Infantil e Centros de Educacéo Infantil
conveniados e privados e nas escolas municipais a fim de realizar o acompanhamento pedagdgico;”

Estratégia 18.12 — “Oportunizar estagios curriculares aos académicos de cursos de todas as areas
do conhecimento, atendendo as necessidades e demandas dos estudantes, escolas e profissionais da
educacao;”

Estratégia 18.13 — “Garantir a hora-atividade dos professores nas unidades escolares municipais,
conforme prevé a LDB e a Lei Federal n°® 11.738/2008 que estabelece o Piso Salarial Profissional Nacional;”

Estratégia 18.14 — “Manter e Ampliar programas de formag¢do continuada especifica para os
gestores, conselheiros, professores, inclusive das redes conveniadas de ensino, envolvendo todos os setores da
Secretaria Municipal de Educacéo e de outras secretarias afins, objetivando o desenvolvimento da gestao
democratica.”

Estratégia 18.15 — “Implantar um adicional financeiro aos trabalhadores da educacéo da zona rural
e dos bairros com alta vulnerabilidade social;”

Estratégia 18.16 — “Articular com a Secretaria de Recursos Humanos/Diretoria de Saude
Ocupacional parceria para apoio psicoldgico, prevengdo e tratamento de outras patologias adquiridas
decorrentes do exercicio da profissédo aos professores.”

Estratégia 18.17 — “Garantir a realizagao de concurso publico para técnico em gestdo educacional
com carga horaria de 40 horas para suprir vagas nas secretarias das unidades escolares;”

Estratégia 18.18 — “Estabelecer ac¢des efetivas, em parceria com as instituicbes de ensino superior
e as diversas secretarias, especificamente voltadas para a prevencédo, atencdo e atendimento a saude e
integridade fisica, mental e moral dos profissionais da educacdo, como condicdo para a melhoria da
gualidade do ensino;”
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Estratégia 18.19 — “Garantir a efetivacao do trabalho em Rede (Centro de Referéncia Especializado
de Assisténcia Social - CREAS, Programa CREA Junior Paran& - CREAJ, Conselho Tutelar, Centro Regional
de Assisténcia Social - CRAS, unidades bésicas de saude, Centro de Atencdo Psicossocial - CAPS) em
parceria com a unidade escolar, bem como formacéo continuada aos profissionais envolvidos;”

Estratégia 18.20 — “Estabelecer acoes efetivas para os professores dos Centros de Educacao
Infantil conveniados a fim de valorizar e propiciar avancos salariais;”
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META 19

“Assegurar condi¢des, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivacdo da gestdo democratica da
educacao, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e a consulta publica & comunidade
escolar, no @mbito das escolas publicas, prevendo recursos e apoio técnico do municipio, mediante o recurso
recebido da Unido.”

Estratégia 19.1 — “Priorizar os investimentos dos recursos advindos de transferéncias voluntarias
da Unido para as unidades escolares, cujas eleicbes para a nomeacgdo dos diretores e diretoras sejam
realizadas com base em critérios técnicos de mérito e desempenho, bem como na participagdo da
comunidade escolar;”

Estratégia 19.2 — “Ampliar os programas de apoio e formacdo aos(as) conselheiros(as) do
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manuteng&o e Desenvolvimento da Educagéo
Bésica e de Valorizagdo dos Profissionais da Educagdo (CACS/FUNDEB), do Conselho de Alimentacdo
Escolar (CAE), do Conselho Municipal de Educacéo de Londrina (CMEL), conselhos regionais e de outros
ligados a Educacéo, efetivacdo da distribuicdo dos recursos para os conselhos ligados a educacao, espaco
fisico adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas a rede escolar, com vistas ao bom
desempenho de suas fungbes.”

Estratégia 19.3 — “Estimular a participagdo do Férum Permanente de Educag&o no municipio, com o
intuito de coordenar as conferéncias municipais, bem como efetuar o acompanhamento da execucéo deste
Plano Municipal de educagao (PME).”

Estratégia 19.4 — “Estimular em todas as redes de educacdo basica, a constituicido e o
fortalecimento de grémios estudantis e associagfes de pais, criando, inclusive, espagos adequados e
condicbes de funcionamento nas escolas, e assegurando a sua articulacdo orgénica com os conselhos
escolares, por meio das respectivas representacoes;”

Estratégia 19.5 — “Estimular a constituicao e o fortalecimento de conselhos escolares e conselhos
municipais de educacéo, como instrumentos de participagéo e fiscalizacdo na gestdo escolar e educacional,
inclusive por meio de programas de formagé&o de conselheiros, assegurando-se condi¢des de funcionamento
autbnomo por meio de um setor especifico de gestao democratica;”

Estratégia 19.6 — “Estimular a participagéo e a consulta de profissionais da educacéo, estudantes e
seus familiares na formulacéo dos projetos politicos pedagégicos, curriculos escolares, planos de gestédo
escolar e regimentos escolares, assegurando a participacdo dos pais na avaliagdo de docentes e gestores
escolares;”

Estratégia 19.7 — “Promover processos de autonomia pedagdgica, administrativa e de gestado
financeira nos estabelecimentos de ensino;”
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Estratégia 19.8 — “Implantar processo misto de critério técnico de mérito e desempenho com
consulta a comunidade escolar como um dos critérios para o provimento da funcdo de diretor e vice-diretor
nas unidades escolares da rede municipal.”

Estratégia 19.9 — “Aprimorar o programa de formagé&o preparatéria para diretores e vice-diretores,
bem como formacéao continuada para os mesmos.”

Estratégia 19.10 — “Garantir, através de dispositivos legais, consulta & comunidade escolar, para
escolha do (a) diretor (a) das unidades escolares, respeitadas as peculiaridades do setor privado e das
instituicbes conveniadas;”

Estratégia 19.11 — “Realizar prestagéo de contas periddicas envolvendo a comunidade escolar para
demonstrar os valores de todos os recursos da educagéao e sua aplicagao;”

Estratégia 19.12 — “Incentivar agbes conjuntas entre pais e professores com relagdo ao combate a
evasdo escolar, articuladas as politicas de saude fisica e mental, (primeiros socorros, educagao sexual, meio
ambiente, etc.) moradia, lazer, seguranga, violéncia (inclusive doméstica e familiar) e outros temas de
interesse da comunidade escolar, através de projeto de orientacdo e formacgdo junto aos professores,
funcionarios, alunos e familiares;”

Estratégia 19.13 — “Estabelecer e fortalecer parcerias com a Guarda Municipal, Policia Militar e a
comunidade, visando agdes preventivas a seguranga escolar fisica e patrimonial;”

Estratégia 19.14 — “Criar um sistema de gestéo informatizado que integre todas as informacdes da
Secretaria Municipal de Educagéao;”

Estratégia 19.15 — “Divulgar as agdes, informagdes e documentos do Sistema Municipal de Ensino,
a partir da aprovacéo deste plano, possibilitando audiéncias publicas e foruns permanentes de discusséo
com instituicbes, organizacdes ndo governamentais (ONGs), entidades e movimentos sociais ligados a
educacao;”

Estratégia 19.16 — “Aprimorar a avaliagdo sistémica, no sentido de diagnosticar, sem carater
classificatorio, o contexto educacional nas unidades escolares da rede municipal, visando a melhoria na
qualidade do ensino;”

Estratégia 19.17 — “Promover articulagao do curriculo entre os niveis da educagao basica, no
sentido de atender a legislacdo no que tange ao acesso, permanéncia, qualidade e continuidade dos
estudos, refletindo assim a democratizacdo do ensino;”

Estratégia 19.18 — “Garantir o nUmero de matriculas efetivas por turma em cada unidade escolar,
de acordo com a legislacéo vigente;”
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Estratégia 19.19 — “Acompanhar e divulgar bienalmente os resultados do indice de
Desenvolvimento da Educacgéo Bésica (IDEB) das escolas das redes publicas de educacdo basica e do
sistema de ensino do municipio de Londrina, por meio de féruns permanentes de discussdo com instituicdes,
entidades e movimentos sociais ligados a educacgao;”

Estratégia 19.20 — “Mobilizar as familias e setores da sociedade civil, articulando a educacéao formal
com experiéncias de educacao popular e cidadad, com o propdsito de que a educacgao seja assumida como
responsabilidade de todos e de ampliar o controle social sobre o cumprimento das politicas publicas
educacionais;”

Estratégia 19.21 — “Fortalecer e ampliar programas de formacg&o continuada de gestores escolares,
buscando, inclusive, parcerias com as Instituicdes publicas de ensino superior;”

Estratégia 19.22 — “Garantir o respeito aos direitos das minorias dentro das unidades escolares
através da promocdao de parcerias e acdes entre poder publico e sociedade civil.”

Estratégia 19.23 — “Promover encontros para elaboracao coletiva do plano de acéo anual gestor,
juntamente com os 6rgaos colegiados;”
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META 20

“Alocar recursos financeiros que promovam a expansao e melhoria da qualidade de ensino na
Educacédo Basica, com a garantia de que o dirigente da pasta educacional seja o gestor pleno dosrecursos
vinculados sob o controle e fiscalizacdo de Conselhos e demais 6rgéaos fiscalizadores.”

Estratégia 20.1 — “Articular junto ao governo do estado mais aplicacado de recursos financeiros para
continuidade e aprimoramento da oferta do programa de merenda escolar a EJA e o programa de transporte
escolar da rede estadual atendido pelo municipio, ao Ensino Médio e fiscalizar os recursos federais, por meio
de comissdes com envolvimento da comunidade;”

Estratégia 20.2 — “Reivindicar recursos financeiros e materiais com a finalidade de garantir o
desenvolvimento de politicas educacionais que promovam a reintegracdo da educagdo profissional ao
sistema regular de ensino publico;”

Estratégia 20.3 — “Realizar anualmente junto aos conselhos que atuam na area de educacéo,
estudos orcamentarios e financeiros para alocacao de recursos necessarios a todos os niveis e modalidades
de ensino, buscando fontes de financiamento permanente e sustentavel;”

Estratégia 20.4 — “Intensificar a articulacdo da Secretaria Municipal de Educacéo junto as instancias
internas na ampliacdo de recursos para a educagao;”

Estratégia 20.5 — “Articular com outros Municipios e com a Camara Federal (bancada do Parand)
a fim de garantir aumento do repasse de recursos para a educagao em até 03 anos;”

Estratégia 20.6 — “Articular e promover anualmente encontros com prefeitos e secretarios de
educacdo com a Unido Nacional dos Dirigentes Municipais da Educacéo - Undime Parana / bancada federal
visando aumento dos indices de impostos repassados a educagdo em até 4 anos, pleiteando junto ao
Governo Federal e Estadual o aumento do indice de repasse de 25% (vinte e cinco) para 30% (trinta por
cento) dos recursos das transferéncias constitucionais;”

Estratégia 20.7 — “Garantir recursos financeiros a manutengdo e desenvolvimento de ensino
priorizando a merenda escolar, transporte escolar, reformas, ampliagdes e constru¢des da rede fisica com a
infraestrutura adequada e necesséria para promover o acesso, a permanéncia, condicbes favoraveis de
aprendizagem ao estudante, condi¢bes de trabalho aos profissionais e demais funcionarios, visando a
qualidade do ensino publico de forma continua;”

Estratégia 20.8 — “Garantir recursos para reformas e construgdo de espagos diversos como salas
de artes, salas de contraturno, salas multiuso, laboratérios, bibliotecas, quadras cobertas, parques,
brinquedotecas, entre outros nas unidades escolares;”

Estratégia 20.9 — “Garantir no orcamento, a aquisicdo e manutencao de equipamentos e softwares
necessarios para garantir o desenvolvimento do trabalho com midias educativas nas escolas e para o
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atendimento técnico nos laboratérios de informatica;”

Estratégia 20.10 — “Instituir uma comissao formada com os diversos segmentos afins para
discussdo anual do aumento do repasse aos Centros de Educacéo Infantil conveniados, assim como da
contrapartida por parte das mesmas;”

Estratégia 20.11 — “Aumentar os recursos destinados a educagéo especial, 0 minimo em 2% dos
recursos vinculados a manutencao e desenvolvimento do ensino, em 02 anos;”

Estratégia 20.12 — “Buscar recursos orgcamentarios e financeiros suficientes para implantacdo da
sede da Secretaria Municipal de Educacédo e de um Centro de Capacitagdo e Formagédo Continuada dos
professores com setor especifico para Midias Educativas, a partir de 2020 a 2022.”

Estratégia 20.13 — “Garantir transparéncia das aplicagées dos recursos vinculados a educacao
fortalecendo os mecanismos e instrumentos que assegurem o controle social nos termos da Lei
Complementar n® 101/2000;”

Estratégia 20.14 — “Garantir que os planos plurianuais, as diretrizes orcamentarias e os orcamentos
anuais do municipio sejam formulados de maneira a assegurar a consignacao de dotagbes orcamentarias
compativeis com as diretrizes, metas e estratégias definidas neste PME, a fim de viabilizar sua plena
execucgao;”

Estratégia 20.15 — “Aplicar no minimo, em 2016, o percentual de 26%do resultado das receitas de
impostos e transferéncias constitucionais arrecadadas pelo municipio e acrescer anualmente 0,5% até atingir
o indice de 30%;”

Estratégia 20.16 — “Definir o custo estudante-qualidade da educacao bésica a luz da ampliagédo do
investimento publico em educacido em até 2 anos;”

Estratégia 20.17 — “Desenvolver e acompanhar regularmente indicadores de investimento e tipo de
despesa per capita por estudante em todas as etapas educacionais atendidas pelo poder publico;”

Estratégia 20.18 — “Pleitear junto a Unido, no prazo de 1 (um) ano, a aprovagdo da Lei de
Responsabilidade Educacional, buscando assegurar padrao de qualidade na educacao basica, nos sistemas
de ensino, obtidas pelo processo de metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de avaliacdo
educacional;”

Estratégia 20.19 — “Pleitear junto a Unido a regulamentag¢ao do paragrafo unico do art. 23 e o art.
211 da Constituicdo Federal, no prazo de 2 (dois) anos, por lei complementar, de forma a estabelecer as
normas de cooperacdo entre a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, em matéria
educacional, e a articulacdo do sistema nacional de educacao em regime de colaboracéo, com equilibrio na
reparticdo das responsabilidades e dos recursos e efetivo cumprimento das funcdes redistributiva e supletiva
da Unido no combate as desigualdades educacionais regionais, com especial atencao as regides Norte e
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Nordeste;”

Estratégia 20.20 — “Estabelecer as prioridades das demandas educacionais com a participacéo de
cada comunidade escolar (Associacdes de Pais e Mestres, Conselhos Escolares, gestores, professores e
funcionarios) e demais Conselhos ligados a Educacao;”

Estratégia 20.21 — “Atualizar a receita tributaria do municipio por meio de uma politica de ajuste
fiscal que incremente a arrecadacao visando a ampliacdo de investimento em demandas prioritarias da rede
municipal de ensino;”

Estratégia 20.22 - “Garantir recursos financeiros provenientes de receitas correntes nao
vinculadas, no minimo 0,5% para a formagao continuada dos profissionais do Magistério;”

Estratégia 20.23 — “Estabelecer auxilio financeiro aos professores que participam de cursos de
formacao continuada fora do horario de trabalho como incentivo e valorizagao;”

Estratégia 20.24 — “Reverter como fonte adicional, 50% (cinquenta por cento) dos valores recebidos
da divida ativa municipal, tributéria e ndo tributéria, & Secretaria Municipal de Educacgéo, para aplicacdo em
manutencdo e desenvolvimento de ensino;”

Estratégia 20.25 — “Articular junto ao governo do Estado, por meio dos conselhos, mais aplicacdes
de recursos financeiros da oferta do Programa Estadual de Transporte Escolar (PETE) a rede Estadual
atendida pelo municipio por meio dos conselhos;”

Estratégia 20.26 — “Pleitear junto a Unido o aumento do valor dos recursos federais (PNAE/ PNATE)
por per capita estudante;”

Estratégia 20.27 —“Garantir recursos financeiros para a educagdo para suprir o quadro de
servidores, em especifico nos setores de promocado de igualdade racial, indigena, assentamentos, cultura,
meio ambiente, rural, quilombola e licitacdo e projetos objetivando a celeridade dos processos de
contratacfes e aquisi¢cdes da Secretaria Municipal de Educacao, tendo em vista que 0s recursos tém prazos
para destina¢cBes e gastos durante o ano em exercicio;”

Estratégia 20.28 — “Integracdo orcamentaria entre as secretarias municipais para aplicagdo das
politicas comuns;”
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META 21

“Fortalecer e ampliar o debate a respeito da Educacao a Distancia em todas as esferas.”

Estratégia 21.1 — “Colaborar para a melhoria da estrutura fisica e de recursos humanos das
instituicdes publicas de educacao superior, mediante parcerias, acdes planejadas e coordenadas, de forma
a ampliar o acesso e a permanéncia a graduacgao;”

Estratégia 21.2 - “Exigir informagfes e resultados quantitativos e qualitativos da educagéo dos
cursos de formacdo continuada a distancia, de forma sistematica, para avaliar a melhoria do trabalho
pedagdgico, por meio desta modalidade de ensino.”

Estratégia 21.3 — “Promover programa de formagao continuada, nos diversos niveis de ensino por
meio da educacéo a distancia que possibilite a ampliacdo do conhecimento e aperfeicoamento da atuagéo
dos profissionais da educacido no municipio;”

Estratégia 21.4 — “Estabelecer parcerias com as instituicbes do ensino superior que ofertam
educacao a distancia, objetivando democratizar o acesso da populagao;”

Estratégia 21.5 — “Debater e avaliar a atuagao da Universidade Aberta do Brasil - UAB, sobretudo
no que se refere a infraestrutura fisica e sobretudo pedagdgica objetivando o acesso para todas as camadas
da populagao;”




